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Excelentissimo Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do § 3.0 do artigo 54 da 
Constituição, tenhO a honra de sub. 
meter à deliberação de Vossas E!xce.:. 
lênctas,.acompanhado de exposição de 
motivos dos Senhores Ministros de 
Estado da Fazenda e do Planejamento 
e Coordenação Geral, interino, o ane­
xo projeto de lei que reajusta os ven­
cimentos dos servidores civis e mili­
tares da União, e dá outras provi­
dências. 

Brasília, em 14 de novembro de 
1968. - A, Costa e Silva, 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DOS SRS. 
MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA 

E DO PlANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL 

E.M. 221/68 
Em 12 de novembro de 1968 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República 

Temos a honra de submeter à ele­
vada apreciação de Vossa Excelência 
o anexo projeto de lei que reajusta os 
vencimentos de servidores civis e mi­
litares da União. 
2. Conforme é do conhecimento de 
Vossa Excelência, os atuais níveis, 
símbolos e valôres de retribuição dos 
servidores civis e militares foram fi­
xados pela Lei n.0 5.368, de 1.0 de 
dezembro de 1967, e vigo:r::am a partir 
de 1.0 de janeiro de 1968. 
3. Atendendo -à circunstância de que 
persiste a elevação dos índices de 
preços, impõe-se promover o reajusta­
mento geral daqueles níveis, símbolos 
e valôres, em caráter geriérico e ime­
diato, abrangendo também o salário­
famílla. 

4. Tendo em vista a necessidade de 
compatibilizar a aceleração do desen­
volvimento econômico com o contrôle 
da inflação, os Ministérios da Fazen­
da e do Planejamento e Coordenação 
Geral realizaram estudos com o obje­
. tivo de definir as bases do reajusta­
mento geral dos níveis de retribuição 
dos ser\vidores civis e militares. 

5. t:sses estudos concluíram pela 
viabilidade de majorar a retribuição 
daqueles servidores em valor equiva­
lente a 20% (vinte por cento), o que 
será atendido com recursos prove­
nientes do Fundo de Reservá Orça­
mentária e por compensação de do­
tações orçamentárias do exercício de 
1969, sem que haja necessidade de 
elevação de tributos. 
6. Esclarecemos a Vossa Excelência 
que o anexo projeto de lei não abran­
ge os vencimentos dos integrantes da 
Magistratura Federal e dos Tribunais 
de Contas da União e do Distrito Fe­
deral, cujos níveis estão sendo objeto 
de estudos especiais, em fase de con­
clusão, de forma a poderem ser sub­
metidos à apreciação de Vossa Exce­
lêneia, para encaminhamento ao Con­
gresso Nacional ainda no 'corrente 
mês de novembro. 

Aproveitamos a oportunidade para 
reiterar a Vossa Excelência os pro­
testos do nosso mais profundo respei­
to. ·- Antonio Delfim Netto, Ministro 
da Fazenda - MarcoS Vinícius de 
Moraes, Ministro, interino, do Plane­
jamento e Coordenação-Geral. 

PROJETO DE LEI 
N,0 36, DE 1968 (CN) 

Reajusta os vencimentos dos 
servidores civis e militares da 
·união, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - F i c a m majorados em 

20% {vinte por cento), a partir de 
\ 

1.o de janeiro de 1969, os níveis, sim­
bolos e valôres de retribuição dos ser­
vidores civis e militares. 1 

Art. 2.0 
- Fica incorporada ao sôl­

do do militar, para todos os efeitos, 
a gratificação a que se refere o art . 
18 da Lei n.0 4!328, de 30 de abril 
de 1964. 

Art. ~.0 - As gratificações previs­
tas no Capitulo li do Titulo I da 
Lei n.• 4.328, de 30 de abril de 1964, 
alterada pela Lei n.o 4. 863, de 29 de 
novembro de 1965, e Decreto-Lei n.0 

81, de 21 de dezembro de 1966, terão 
seus valôres fixados, anualmente, pelo 
Poder Executivo. 

Parágrafo único - Para a conces­
são da gratificação de Categoria "B", 
os cargos, funções, comissões e cur­
sos serão· especificados pelo Poder 
Executivo. 

Art. 4.0 
- F i c a m majorados em 

20% {vinte por cento) os proventos 
dos militares na inatividade. 

Parágrafo único - Para aplicação 
do disposto neste artigo, considerar­
se-á a importância total percebida 
pelo militar na inatividade, com base 
no valor do respectivo sôldo fixado 
na Tabela "E", anexa ao Decreto nú­
mero 62.110, de 11 de janeiro de 1968. 

Art. 5.0 
- É concedido aos inativos 

e pensionistas a que se refere o ar­
tigo 4.0 do Decreto-lei n.0 81, de 21 
de dezembro de 1966, reajustamento 
de 20% (vinte por cento), que inde­
penderá de prévia apostila nos títu­
los dos beneficiários e será calculado 
sõbre os ·valôres decorrentes da exe­
cução da Lei n.0 5. 368, de 1.0 de de­
zembro de 1967. 

Art. 6.0 
- Ficam majorados em 

20% (vinte por cento) os valôres das 
pensões que atualmente percebem os 
pensioriistas de que trata a Lei n.o 
3:765, de 4 de maio de l96Q. 
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EXPEDIENTE 
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EVANDRO MENDES VIANNA 
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WllS~N1 MENEZES PEDROSA 
SUPERINTENDENTE 

'LENYR PEREIRA DA SILVA MAURO GOMES DE ARAúJO 
Che!\ da Divisão Administrativa Chefe da Divisão Industrial 

NELSON CLEOMENIS BOTELHO 
Che!e da Seção de Revisão 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇAO li 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

A'SSINATURAS 

Assin~tura Via Superficie Assinatura Via Aérea 
Semestre . . . . . . . . . . . NCr$ 20,00 Semestre .... ; .... :. NCr$ 40,00 

NCr$ 80,00 Ano ........ ·.. . .. . .. NCr$ 40,00 Ano ............... . 

Número avulso .......................... . NCr$ 0,20 

- O pre~o do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,02. 
I 

Parágrafo único - Para o cálculo 
da majoração a que se uefere êste 
artigo, será observado o disposto no 
§ 1.0 do artigo 30 da Lei n.0 3. 765, 
de 4 de maio de 1960. 

Art. 7.0 - Os v,alôres de retribui­
ção do pessoal a que aludem o arti­
go 3.0, e suas alíneas, do Decreto-lei 
n.o 81, de 21 de dezembro de 1966, 
atendido o disposto no artigo 20, e 
seus parágrafos, do mesmo decreto­
lei, serão revistos com ob~ervância da 
percentagem fixada no artigo 1.0 

Parágrafo único - Para efeito dês­
te artigo, serão compensados os au­
mentos concedidos, a qualquer título, 
por entidade da Administraçã~ Indi­
reta, no decurso de 1968, de forma a 
que, a partir de janeiro de 1969, a 
majoração não e:vceda a 20% (vinte 
por cento), relativamente a janeiro 
de 1968. 

Art. 8.0 - O salário-família pas­
sará a ser pago na base de .NCr$ 
13,80 (treze cruzeiros novos e oiten­
ta centavos) mensais por dependen­
te. 

'Art. 9.0 - As contribuições para a 
' ' Pensão Militar, de que tratam o art. 

' • 

3.0 e seu § 2.0 da Lei n.0 3. 765, de 4 
de maio de 1960, alterada pela de n.0 

5.475, de 23 de julho de 1968, serão 
iguais a 2 (dois) dias de sôldo, arre­
dondadas em centavos para as im­
portâncias imediatamente superiores. 

Parágrafo único - A quantia refe­
rente à contribuição para a pensão 
militar, na inatividade, será igual ã. 
do militar da ativa, com o mesmo 
pôSto ou graduação. 

Art. 10 - Para atender às despe­
sas decorrentes desta lei, fica o Po­
der Cxecutivo autoriZado a abrir cré­
ditos suplementares às dotações dos 
órgãos atingidos pela preserite lei, até 
o limite global de NCr$ .......... : . 
1.200.000.000,00 (um bilhão e duzen­
tos milhões de cruzeiros novos). 

' 
Art. 11 - A despesa a que se refe­

re o artigo Rn terior será coberta com 
recursos provenientes do Fundo de 
Reserva Orçamentária e por com­
pensação de dotações do exercício de 
1969. 

Art. 12 -·Os vencimentos dos 
membros da -Magistratura Federal e 
dos Tribunais de Contas da União e 

Tiragem: 16. 000 exemplares 

do Distrito Federal serão reajustados 
por lei especial. 

Art. 13 - Esta Jej entrará em vi­
gor em 1.0 de janeiro de 1969, ~evoga­
das as disposições em contrário. 

Brasilia, em de de 1968. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 3. 765 
DE 4 DE MAIO DE 1960 

Dispõe sôbre as Pensões Mili­
tares 

I CAPíTULO I 
Dos Contribuintes· e das Contribuições 

Art. 3.0 
- A contribuição para a 

pensão militar será igual a 1 (um) dia 
dos vencimentos (sôido e gratifica­
ção) do contribuinte, arredondada em 
cruzeiros para a importância im~dia­
tamente superior, qualquer que seja 
a fração de ~entavos. 

§ 1.0 • __ A contribuição obriga
1
tó­

ria e facultativa, na in~tividade, se-
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rá Igual à do miutar da ativa, com o 
mesmo pôsto ou graduação. 

§ 2.0 - Se o militar contribuir 
para a pensão de pôsto ou graduação 
superior, a contribuição será igual a 
1 (um) dia dos vencimentos dêsse 
pôsto ou graduação. 

Art.· 30 - A pensão miiitar será 
se~pre atualizada pela tabela de ven­
cimentos que estiver em vigor, inclu­
sive quanto aos beneficiários dos con­
tribuintes falecidos antes da vigên­
cia desta lei. 

§ 1.0 - O cálculo para a atuallza­
ção tomará sempre por base a pensão 
tronco deixada pelo contribuinte, e 
não as importâncias percebidas pelos 
benefiCiários em pensões subdivididas 
e majoradas ou acrescidas por abono. 

LEI N.o 4. 328 
DE 30 DE ABRIL DE 1964 

Institui o nôvo Código de Ven-, 
cimentos dos Militares. 

CAPíTULO II 

Das Gratificações 

Art. 12 - Gratificações são as par­
tes do vencimento atribuídas ao mili­
tar, em decorrência da natureza e das 
condições com que se desobriga das 
suas ativ!dades profissionais, bem co­
mo do tempo de efetivo serviço por 
êle prestado. 

Art. 13 - O militar pelo efetivo 
exerci cio de suas funções, fará jus âs 
Gratificações seguintes: 

a) Gratificação de Tempo de Ser­
viço; 

b) Gratificação de Função Militar; 
e) Gratificação de Localldade Es­

pecial. 
Art. 14 - Para fins de concessão 

das Gratificações, tomar-se-á por ba­
se o valor do sôldo do pôsto ou gra­
duação que efetivamente possua o mi­
litar, e não o correspondente a 
funções eventualmente desempenha­
das. 

§ 1.0 - Não terão direito às 
Gratificações os militares enquadra­
dos nos artigos 6.0 e 7.0 dêste Código. 

§ 2.0 
- O mUltar enquadrado no 

artlgo 8.0 fará jus às Gratificações 
cujo direito à percepção lhe tenha si­
do assegurado em caráter permanen­
te. 

§ 3.0 - o militar enquadrâdo no 
artigo 11 continuará percebendo as 
gratíficações a que vinha fazendo jus, 
exceto o da alínea d, 
do não percebe-
rá Função Militar 
de 

militar que, por sen­
tença passada em julgado, fôr decla­
rado livre de culpa em crime que n1e 
tenha sido imputado, terá direito às 
gratificações que deixou de receber 
na periodo da prisão ou detenção. 

§ 5.0 
- De indulto, perdão ou li­

vramento condicional não decorre o 
d~reito a qualquer pagamento. 

SEÇAO I 
Da Gratificação de Tempo de 

Serviço 

Art. 15 - A Gratificação de Tempo 
de ServiçO' é devida ao militar por 
qüinqüênio de efetivo serviço pres­
tado. 

Art. 16 - Ao completar um; dois, 
três, quatro, cinco, seis e sete qüin­
qüênios de efetivo serviço, o militar 
fará jus à Gratificação de Tempo de 
Serviço de valor respectivamente 
iRual a cinco, dez, quinze, vinte, vinte 
e cinco, trinta e trinta e cinco por 
cento do sóldo do seu pósto ou gra­
duação. 

~ 1.0 - O direito a esta gratifi­
cação começa no dia imediato àquele 
em que o militar completar o quin­
qüénio considerado, reconhecido me­
diante publicaç~o em Boletim das Di­
retorias do Pessoal ou da Organização 
Militar, conforme fôr determinado em 

· cada Fôrça Armada. 
§: z.o - Para a apuração do tem­

po de efetivo serviço será computado 
o espaço de tempo contado dia a. dia, 
a partir da data em que o militar, a 
qualquer título, passou a receber ven­
cimentos militares, deduzidos os pe­
ríodos não computáveis na forma do 
Estatuto dos Militares e desprezados 
os acréscimos previstos para a inati­
vidade pela legislação vigente, exceto 
o tempo dobrado de serviço de cam­
panha que é considerado de efetivo 
serviço. 

§ 3.0 - Os oficiais admitidos nas 
Fôrças Armadas por concurso, para o 
qual é exigido curso universitário! 
contarão como tempo de serviço pa­
ra e1'eito dêste Capitulo, o número de 
anos correspondentes à duração dos 
respectivos cursos acadêmicos, desde 

que n~o hajã ~itiPerposi<;ão éom tem­
po de serviço anperiormente compu-
tado. · 

SEÇAO II '(.; . ' 
::-). 

Da Gratificação de Função Militar 

Art. 17 - A Gratificação de Fun­
ção Militar é atribuída ao militar pelo 
efetivo desempenho das atividades es­
pecíficas de sua Arma, Serviço, Corpo 
ou Quadro, na forma do estabelecido 
nesta Seção. 

Parágrafo único - A Gratificação 
de que trata êste artigo é classificada 
em três categorias: A, B e C. 

Art. 18 - A Gratificação de Fun­
ção Militar óe Categoria A é devida 
ao militar pelo efetivo e}(ercício de 
tempo integral de cargo, função ou 
comissão prevista para as Fôrças Ar­
madas, bem como por ter que se sujei­
tar a regime de trabalho -incomPatível 
com o exercício de qualquer outra ati­
vidade püblica ou privada, e o valor 
corresponde ao sôldo do pôsto ou gra­
duação efetiva. 

Parágrafo único - Quando o mili­
tar estiver sem função em decorrên­
cia da falta desta em sua Arma, Ser­
viço, Corpo ou Quadro, ou por fôrça 
de circuristâncias independentes de 
sua vontade, ser-lhe-á atribuída a 
Gratificação de que trata êste artigo. 

Art. 19 - A Gratificação de Fun­
ção Militar de Categoria B, cujo valor 
é de 10% (dez por cento) do sôldo do 
põsto ou graduação, é devlda ao mili­
tar quando em exercício de funções 
nas seguintes situações: 

a) servindo em corpo de tropa e 
bases! 

b) embarcado em navio da Ar­
mada ou guarnecendo navio 
mercante; 

c) servindo em Hospitais e Arse­
nais, Parques, Estabelecimen­
tos, Fábricas, Depósitos, fun­
cionando em regime industrial 
ou com horário especial de tra­
balho; 

d) em função de docência, ensino 
ou instrução em Escola, Colé­
gio, Instituto, Curso ou Cen­
tro de Ensino ou Instrução das 
Fôrças Armadas; 

e) em levantamentos topogrãfi­
cos, geográficos, hidrográficos, 
oceanográficos, manutenção de 
faróis e construção de rodov13.S 
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ou ferrovias, determinados pe­
la bir\toria ou Serviço compe­
tente; 

f) em efetivo exercício de fun­
ções de Estado-Maior ou ele 
Técnico. 

te artigo não poderá ser inferior à 
atribuida ao cabo engajado. 

Art. :il -,A Gratificação de Fun­
ção Militar de Categoria C é devida 
ao militar: 

§ 1.0 
- Os Ministros. Militares 

especificarão as Organizações Milita­
r.es e estabelecerão as condições que 
enquadram o militar nas disposições ~ 
dêste artigo. 

a) durante os estágios de apren­
dizagem dos respectivos servi­
ços especiais, a partir da dat.a: 
1) do primeiro exercício de vôo 

em aeronave militar; 
2) do primeiro salto em pára­

quectâs, de aero~ave militar 
em vôo; 

§ 2.0 - Ao militar que se enqua­
dre simultãneamente em mais de 
uma das atividadeS disç.rimínadas nes­
te artigo, sOmente será abonada a 
gratificação correspondente 'a uma 
delas. · r---

Art. 20 - A Gratificação de Fun­
ção Militar de Categoria C, cuja valor 
correspoflde a 40% (quarenta por cen­
to) do pôsto ou graduação, é atribui­
da ao militar no efetivo exercício de 
funções ou no deserripenho de ativi­
dades nos serviços especiais abaixo 
discriminados: 

a) Vôo - eni aeronave militar .. 
como tripulante orgânico, ob­
servador meteorológico, obser.:. 
vador aéreo ou fotograme'tris­
ta, cumprindo missão, Plano 
de Provas ou programa de 
exercícios determinados por 
autoridade competente; 

b) Salto - com pára-quedas, de 
aeronave militar em vôo, em 
cumprimento de missão ou 
programa de exercícios deter­
minados por autoridade com-
petente; ' 

c) Submarino - no exercício de 
funções regulamentares a bor­
do de submarino: 

d) Mergulho - em escafandro ou 
com aparelho, no cumprimento 
de .missão ou programa de 
exercícios de escafandria ou 
ou mergulho, determinados 
por autoridade competente. 

§ 1.0 
- A um mesmo militar sO~ 

mente será abonada a gratificação­
corresdente a um dos serviços espe~ 

ciais de que trata êste artigo, sendo 
vedada a acumulação resultante de 
possível desempenho simultâneo de 
atividades pertinentes a mais de um 
dêles. 

· 
1 §. 2,0 -·Em qualquer hipóteSe o 

valor da· gratrflcação de que trata és-· 
~ .. 

3) da primeira imersão em 
submarino; 

4) do primeiro mergulhO em 
escafandro ou com apare­
lha; 

b) do serviço especial de vôo, no . 
período subseqüente ao cum­
primento do Plano de Provas; 

c) pertencente aos serviços espe­
ciais de salto, de submarino ou 
de mergulho: durante o perío­

. do em que estiver servindo em 
Organização Militar específica 
do setor considerado, e desde 
que cumpra as missões ou Pla~ 
nos de Provas para ela estabe­
lecidas; 

§ L 0 - Não perderá o direito à 
percepção dessa gratifi-cação o militar 
que a ela fizer jus: 

- quando hospitalizado ou llcen­
ciado para tratamento de saúde em 
conseqüência de acidente, de enfer­
midade ou de moléstia contrruda em 
serviço ou dêle decorrente; 

- quando se afastar da Organiza­
ção Militar para realizar curso ou es­

. tágío de especialização ou de aperfei­
çoamento de serviço de vôo, de salto. 
de submarino ou. de mergulho. 

§ 2.0 
- O aluno de Escola de 

Formação de Oficiais recrutado entre 
praças, que já tinha assegurado o di­
reito à percepção da Gratificação do 
art. !:!0, continuará a fazer jus, até o 
desligamento da Escola, à Gratifica­
ção que percebia por ocasião da ma­
trícula. · 

Art. 22 - O Ministra de cada Pas­
ta Militar estabelecerá para o serviço 
especial considerado, as missões e os 
Planos de Provas que defillirão os re­
quisitos mínimos a que deve o militar 
satisfazer para que lhe seja assegura­
da o direita ~ percepção da Gratlflca­
çã? de Catt:goria C. 

§ 1.0 - Para as eleitas de abo­
na. da Gratificação, a que se refere 
êste artigo, sbll"l:ente serão considera .. 
dos os vôos, saltos, imersões e mergu­
lhos reallzados por ordem de autori­
dade c·ompetente e devidamente ho., 
molÓgados. 

§ 2.0 - Os vôos :tealizactos em 
aeronaves civis, por militares da Fôr­

-ça' Aérea Brasileira, para o cumpri­
mento de missões especifica~ de "Vis­
toria de Aeronaves Civi~" e "Verifica .. 
ção de Proficiência de Pilotos Civis", 
serão considerados para o efeito das 
provas relativas ao Serviço de vôo e 
percepção da gratificação correspon­
dente, quando expressamente deter­
minados por autoridade competente. 

Art. 23 - O Plana de Provas cor­
respondepté a cada serviço especi:il, 
baixado por ato do Ministro de cada 
Pasta Militar. regulara: 

- a . duração do período de pro­
vas; 

- o número mínimo de saltos, de 
hm:as de vôo, de imersão ou de 
mergulho, a serem cumpridos 
em cada período; 

- a forma, as condições e a ma­
neira de calcular e hom.olQgar 
os exercícios realizados; 

- o processo de reconhecimento 
de direita à percepção da Gra­
tificação de categoria c. 

Art. 24 - Suspende-se o pagamen­
to da gratificação de Função Militar 
de Categoria C ao militar que tiver 
incorrido em infração da disciplina 
exigida para suas atividadés especi­
ais, na forma do Regulamento Disci­
plinar respectivo . 

Art. 25 - É assegurado ao militar 
que tenha feita Jus à Gratificação de 
Função Militar de Categoria C o pa­
gamento definitivo dessa gratificação, 
por, cotas correspondentes aos anos de 
efetivo desempenho da atividade es­
peciál, considerada, na forma do dis­
posto nos parágrafos seguintes. 

§ 1.0 - 'o direito à percepção de 
cada cota é adquirido ao fim de um 
ano de atividade no setor. especial 
considerado, desde que o militar cum­
pra os .requisitos mínimos fixados, no 
Plano de Provas respectivo. 

1 
. 

§ 2.0 
- O valor de cada cota é 

igual a 1/10 (um décima) da gratifi­
cação integral correspondente ao sôl­
do do pôsto ou graduaçãO do mílitar 
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a.o terminar o último período em que 
t1nha executado o Plano de Provas. 

§ 3.0 - o valor das cotas sofre~ 
rá os reajustamentos decorrentes das 
mudanças da Tabela de Sôldo. 

§ 4.0 - Para fins dêste artigo, o 
nUmero de cotas abonadas a um mes­
mo militar não poderá exceder de 10 
(dez). 

§ 5.0 - O disposto neste artigo 
não se aplica ao mmtar que faça jus 
ao pagamento desta Gratificação em 
seu valor integral, na forma dos arti­
gos 20 e 21. 

Art. 26 - A Gratificação de Função 
Militar de Categoria C, devida aos mi­
litares compreendidos no art. 20, será 
computada para fins de incorporação 
aos proventos da inatividade por co­
tas correspondentes aos periodos efe­
tivamente cumpridos e calculados na 
forma do art. 25. 

Art. 27 - o militar enquadrado no 
art. 18 e que não satisfaça as condi­
ções previstas para o abono de grati­
ficação de Categoria C, quando reali­
zar vôos em objeto de serviço, por or­
dem de autoridade competente, fará 
jus a essa gratificaçáo, calculada pela 
metade do seu valor no período sub­
seqüente àquele em que houver rea­
lizado um total de hora igual à meta­
de do estabelecido para os militares 
de que trata a Iétra a do art. 20. 

Parágrafo único - Para fins de in­
corporação aos proventos da inativi­
dade, os tempos de vôo de que trata 
êste artigo seráo registrados em ca­
dernetas próprias ou nos assentamen­
tos do militar, conforme fôr determi­
nado em cada Ministério. 

Art. 28 - O militar enquadrado no 
artigo anterior terá direito à incorpo­
ração a seus proventos da inativida­
de de um número de cotas da Grati­
ficação de Função Militar de Catego­
ria C igual ao quociente obtido pela 
seguinte divisão: 

- dividendo: o número de horas 
totalizadas como é determi­
nado no parágrafo único do 
art. 27; 

7 divisor: o número de horas de 
vôo que tenha sido estabeleci­
do como exigência mínima no 
Plano de Provas em vigor 
quando cumprir sua última 
atividade de vôo; 

- quociente: o número de cotaS 
a que tem direito para incor-

poração de conformidade com 
o art. 27, sendo desprezado o 
que exceder de 10 (deZ} cotas. 

Parágrafo único - Para_jin.s dêste 
artigo, as frações iguais 9J(:~uperiores 
a cinco décimos serã-o _i\:r!edondadas 
para a unidade e as -~~iores àquele 
limite serão desprezadas. 

Art. 29 - As Gratificações de Fun­
ção Militar previstas nesta Seção po­
derão ser acumuladas, desde que sa­
tisfeitas as exigência~ estabelecidas 
para cada Categoria. 

SEÇAO UI 

Da Gratificação de Localidade 
Especial 

Art. 30 - A Gratificação de Ldca­
lidade Especial é atribuída ao militar, 
pela permanência em localidade de 
precárias condições de vida e de sa­
lübridade, inóspitas e situadas em re­
giões fronteiriças, litorâneas, oceâni­
cas ou regiões mediterrâneas do Ter­
ritório Nacional. 

Art. 31 - A Gratificação de Loca­
lidade Especial é classificada em duas 
categorias: 

A - correspondente a 40% {qua­
renta por cento) do sôldo do mi­
litar; 
B- correspondente a 20% (vinte 
por cento) do sóldo do militar. 

Art. 32 - O Poder Executivo, em 
decreto comum às Fôrças Armadas, 
determinará as localidades a que se­
rão aplicadas as disposições desta Se­
ção, para as duas categorias, s~ndo 
que, para as da Categoria A, serão ob­
servadas mais as circunstâncias de 
precariedade de meios de acesso e de 
comunicações. 

Art. 33 - Por a to dos Ministros das 
Pastas Militares, serão enquadrados 
nas disposições desta Seção os mili­
tares que forem cumprir, nas loca­
lidades especificadas na forma do ar­
tigo anterior, missões ou comissões de 
caráter transitório. 

.hrt. 34 - o direito à percepção da 
Gratificação de que trata esta Seção 
começa no dia da chegada do militar 
à localidade especial e termina na da­
ta da sua partida. 

Parágrafo único - Mantém-se o 
din~ito do militar à Gratificação de 
Localidade Especial quando a.fastado 
de sua localidade por motivQ de servi­
ço, lérlas, licença de nôjo, de gala, de 
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dispensa do serviço, ou quando hos­
pitalizado ou licenciado por motivo de 
acidente em serviço ou de moléstia 
adquirida em conseqüência da inospi­
tal!dade da região. 

LEI N.0 4. 863 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 196ji 

Reajusta os vencimentos dos 
servidores civis e militares, alte .. 
ra as aliquotas dos impostos de 
renda, importação, consumo e sê­
lo e da quota de previdência so­
cial, unifica contribuiç.ões basea­
das nas fôlhas de salários, e dá 
outras providências. 

Art. 19 - O Govêrno promoverá o 
estudo e a coordenação, atravês do 
Ministério do Planejamento e Coorde­

, nação Econômica, em colaboração 
com o Departamento Administrativo 
do Serviço Público (DASPJ, de me­
didas tendentes à obtenção de maior 
produtividade do Serviço Público Fe­
deral em harmonia com os objetivos 
da programação econômico~financei­
ra. 

LEI N.o 5.368 
DE 1 DE DEZEMBRO DE 1967 

Reajusta os vencimentos dos 
servidores civis e militares da 
União, reformula alíquotas do 
lmpôsto sôbre Produtos Indus­
trializados, e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1.0 - Ficam majorados em 
20% (vinte por cento), a partir de 1.0 

de janeiro de 1968, os padrões, sím­
bolos e valôres de retribuição fixa­
dos nas tabelas anexas ao Decreto-lei 
n,0 811 de 21 de dezembro de 1966. 

Parágrafo único - Para os inativos 
e os pensionistas de que trata o ar­
tigo 4.0 do Decreto-lei n.0 81, de 21 
de dezembro de 1966, aplicar-se-á a 
mesma percentagem a que se refere 
êste artigo. 

Art. 2.0 - Os valôres de retribui­
ção do pessoal a que alude o artigo 
3.0

, e suas alíneas, do Decreto-lei n.O 
81, de 21 de dezembro de 1966,. aten,. 
dldo o disposto no a1·t1go 20 e seus 
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parágrafos, do mesmo decreto-lei, 
.serão revistas com observância das 
bases e condições estipuladas no ar­
tigo 1.o e seu parágrafo único desta 
lei. 

Parâgràfo único -Para efeito dêste 
artigo, serão compensados os aumen­
tos concedidos, a qualquer título, por 
entidades da· Administ,ração Indireta, 
no decurso de 1967, de forma a que, 
a partir de janeiro de 1968, a majo­
raçâo n~o exceda a 20%, relativa­
mente a janeiro de 1967. 

Art. 3.0 
- A partir da vigência da 

presente lei, a redução do compleinen­
to de vencimentos e ·vantagens, na 
forma do artigo 33 e seu § 1.0, da Lei 
n. 0 4.345, de 26 de junho de 1964 .. bem 
como do artigo 3.0 , e respectivo pará­
grafo único, da L'ei n. 0 4. 531, de 8 de 
dezembro de 1964, será de 15% (quin­
ze por cento) sôbre os aumentos ou 
reajustamentos salarlafs. 

Art. 4.0 
- O salário-família pas­

sará a ser pago na base' de NCr$ , ... 
12,00 (doze cruzeiros novos) mensais 
por dependente. 

Art. 5.0 
- O disposto nesta lei, ex­

cetuado o seu artigo 4.0 , não se aplica 
aos servidores beneficiados pelo arti­
go 1.0 do Decreto-lei n.O 146, de 3 de 
fevereiro de 1967. 

Art. 6.0 
- O ! "J.o do artigo 35 do 

Decreto-lei n. 0 81, de 21 de dezembro 
de .1966, alterado pelo Decreto-lei 
n.0 177, de 16 de fevereiro de 1967, 
fica acrescido da letra f, com a se­
g'tinte redação: 

"f) gratificação prevista no ar­
tigo 18 da Lei n.0 4 .328, de 30 de 
abril de 1964Y , 

Art. 7.0 
- Continuam em vigor 

todos os preceitos do Decreto-lei n.O 
81, de 21 de dezembro de 1966, e do 
Decreto-lei n.0 177, de 16 de fevereiro 
de 1967, ressalvado o disposto nesta 
lei e no Décreto-1el n.0 200, .de 25 de 
fevereiro de 1967. 

...... ''.'' ..................... . 
LEI N.0 5'.475 

DE 23 DE JULHO DE 1968 

Dá nova redação ao art. 3.0 e 
,.seu § 2.o da Lei n.0 3. 765, de 4 de 
maio de 1960, que dispõe sôbre as 
pensões militares. 

Art. 1.0 
- O art. 3.0 e seu § 2.o di[L 

Lei' n.0 3. 765, de 4 de maio de 1960 
que dispõe sôbre as pensões militares, 

passam á vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 3.0 - A contribuição para 
a tl,.n:;ão militar será igual a 3 
(três) dias do sôldo do contri­
buinte, arredondada em centa­
vos para as importâncias imedia-
tamente superiores. ' 

§ 1."-

§ 2,0 - Se o militar contribuir 
.Para a pensão de pôsto ou gra­
duação superior, a contribuição 
será igual a 3 (três) dias do sôl­
do dêsse pôsto ou graduação. 

·Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3. 0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

<l) DECRETO-LEI N.0 81 

DE 21 DE DEZEMBRO DE ÜJ66 

Reajusta os vencimentos dos 
servidores civis e militares da 
União, adota medidas de nature. 
za financeira, autoriza a abertu­
ra de crédito especial e dá outras 
providências.' 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o § 1.0 
do art. 9.0 do Ato Institucional n.O 4, 
cte' 7 de dezembro de 1966, resolve bai­
xar o seguinte Decreto-Ler: 

CAPíTULO I 

Dos Servidor'es-civis 

Art. 1.0 - Os vencimentos dos car­
gos efetivos e dos cargos em comissão, 
bem como os valõreS das funções gra­
tificadas, da Administração Centrali­
zada, são os fixados nas Tabelas A a 

. C desta Lei. 

Art. 2.0 - Os vencimentos dos Ma­
gistrados, Membros do Tribunal de 
Contas da União, do Ministério Pú­
blico Federal e do Serviço Jurídico da 
União, e assemelhados, são fixados na 
Tabela D desta Lei. 

Art. 3.0 
- Obedecidas as normas 

fixadas nesta Lei, o reajustamento sa­
larial na base de 25% (vinte e cinco 
por cento) é extensivo: 

a) aos servidores das Autarquias 
Federais, das entidades de que 
trata o Decreto-Lei n.0 67, de 
21 de novembro de 19.66, e da 

(1) Ver, a seguil', o Decreto-Lei n.o 97, de 
J0-12-66, que exclut o Conselho Federal de 
Educação dos efeitos dêste Decreto-lei. 

' 

Rêde Ferroviária Federal So.,. 
ciedade Anônima, observado 
o disposto no art. 20; 

b) aos servidores dos Territórios 
Federais; 

c) aos servidores transferidos da 
União para os Estados do Acre 
e da Guanabara, atendidas as 
prescrições da alínea b e do 
§ 1.0 do art. 4.0 da Lei n." 4.863, 
de 29 de novembro de 1965, 
sendo vedado aos órgãos pa­
gadores, sob pena de respon­
sabilidade administrativa e fi­
nanceira, efetuar qualquer 
pagamento aos mesmos servi­
dores sem prévia verificação 
do que se prescreve naqueles 
dispostivos legais; 

d) aos servidores da Companhia 
Urbanizadora da Nova Capital 
do Brasil,~ da Fundação :arasil­
Central e da Prefeitura do 
Distrito Federal, amparados, 
respectivamente, pelos arts. 40 
e 42 da Lei n.0 4.242, de 17 de 
julho de 1963, e item 4.0 do art. 
21 da Lei n.0 4.345, de 26 de 
junho de 1964, observado o 
disposto no art. ?O; 

e) aos servidores ocupantes de 
1 cargos ou funções classificadas 

nos Anexos V e VI da Lt:;i n. 0 

3. 780, de 18, de julho de 1960, 
até o seu enquadramento em 
Partes Suplemenetares de 
Quadros de Pessoal; e 

f) aos servidores ocuparites ·de 
cargos ou funçõe~ que, embo­
ra incluídos no sistema de 
classificação de cargos previsto 
na Lei n." 3.780, de 18 de ju­
lho de 1960, ainda não tenham 
sido enquadrados ho referido 
sistema. 

Art. 4.0 - :€ concedido reajusta­
mento de 22% (vinte e dois por 
cento), que independerá de prévia 
apostila nos iitulos dos .beneficiários 
e será calculado \sôbre os valôres de­
correntes da execução da Lei n.O 
4.863, de 29 de novembro de 1965: 

a) aos ·~ervidores aposentados, 
bem como aos em disponibili­
dade, no que couber e na for­
ma da Lei n.0 2.622, de 18 de 
outubro de 1965; 

b) aos pensionistas civis pa@:OS 
1 pelo Tesouro Nacional, aos 
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pensionistas dos funcionários 
autãrquicos e aos pensionis­
tas pagos pelo Instituto de 
Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado, não se 
aplicando a êstes últimos o 
reajustamento previsto no De­
creto n.0 31.060, de 26 de julho 
de 1961. 

Parágrafo único - O reajusta­
mento das pensões pagas Dela IPASE 
só se efetivará em relação às driun­
das de remunerações recebidas dos 
cofr~s da União. 

Art. 5.0 
- A gratificação pelo 

exercício em regime de tempo integral 
e dedicação exclusiva dos ocupantes 
de cargos ou funções de direção, che­
fia ou de assessoramento, será cal­
culada sôbre o valor do símbolo de 
cargo em comissão ou da função gra­
tificada, observadas as normas da 
legislação em vigor e çlesde que o 
acréscimo de despesa não exceda de 
25% (vinte e cinco por cento) da do­
tação orçamentária própria. 

Art. 14 - Os arts. 20, 25, 27, 28, 
96, 97, 98 e o parágrafo único do arti­
go 179 da Lei n.0 4.328, de 30 de abril 
de 1964, ·passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 20 - A Gratificação de 
Função Militar de Categoria C, 
cujo valor corresponde a 50% 
(cinqüenta por cento) do pôsto 
ou graduação, é atribuída. ao mi­
litar no efetivo exercício de fun­
ção ou no desempenho de ativi­
dades rl.os serviços especiais abai­
xo discriminados: 
a) vôo - em aeronave militar, 

como tripulante orgânico, om­
servador meteorológico, obser­
vador aéreo ou fotogrametris­
ta, cumprindo missão, Plano 
de Provas ou programa de 
exercício determinados por 
autoridade competente; 

b) salto - com pára-quedas, de 
aeronave militar em vôo, em 
cumprimento de missão, ou 
programa de exercícios deter­
minados por autoridade com­
petente; 

c) submarino - no exercício de 
funções regulamentares a 
bordo de submarinos; 

d) mergulho - em escafandro 
ou com aparelho, no cumpri-

I 

menta de missão ou progra­
ma de exercícios de escafan­
dria ou mergulho, determina­
dos pot.-à.utoridade conlpeten­
te. · ··•''·;t, 

§ 1.0 
- A um Iriesmo militar sà­

mente será abonãda· a gratifica­
ção correspondente a um dos 
serviços especiais de que trata 
êste artigo, sendo vedada a 
acumulação resultante de possí­
vel desempenho simultâneo de 
atividades pertinentes a mais de 
um dêles." 
"Art. 25 - É assegurado ao mi­
litar que tenha feito jus à Grati­
ficação de Função Militar de Ca­
tegoria C o pagamento ,definitivo 
dessa Gratificação, por cotas cor­
respondentes aos anos de efetivo 
desempenQo da atividade especial 
considerada, na forma do dispas­
posto nos parágrafos seguintes. 
R 1.0 - O direito à percepção de 
de cada cota é adquirido ao fim 
de 1 (um) ano de atividade no 
setor especial considerado, desde 
que o militar cumpra os requisi­
tos mínimos fixados no Plano de 
Provas respectivo. 
~ 2. o - o valof de cada cota da 
Gratificação de Função Militar 
de categoria C é igual a 1/10 (um 
décimo) da giatificação integral 
correspondente ao sôldo do pôsto 
ou graduação do militar ao ter­
minar o Ultimo período em que 
tenha executado o Plano de Pro­
vas, salvo quanto aos serviços 
especiais discriminados como sal­
to, para os quais o valor de cada 
cota é de 1/5 Cum quinto), nas 
mesmas condições. 
§ 3.0 

- O valor das cotas sofrerá 
os reajustamentos decorrentes 
das mudanças de T a b e 1 a de 
Sôldo. 
§ 4.0 

- Para fins dêste artigo, o 
número de cotas abonadas a um 
mesmo militar náo poderá exce­
der de 5 (cinco), para os enqua­
drados na letra b do art. 20, e de 
10 (dez) para os demais. 
§ 5. 0 - o disposto neste artigo 
rtão se aplica ao militar que faça 
jus ao pagamento desta Gratifi­
cação em seu valor integral, na 
forma dos arts. 20 e 21." 
"Art. 27 - O militar enquadrado 
no art. 18 ~ qu'e não satisfaça às 

condições previstas para o abono 
de Gratificação de Categoria C, 
quando realizar vôo em avião mi­
litar e em objeto de serviço, por 
ordem de autoridade competente, 
fará jus, em caso de acidente aé­
reo que resulte em sua invalidez 
ou incapacidade fisica definitiva 
para o serviço ativo das Fôrças 
Armadas, a um auxílio-especial 
correspondente ·a 10 (dez) vêzes 
o seu sôldo." 

"Art. 28 - Se do ~acidente de que 
trata o art. 27 resultar morte, o 
auxílio-especial ali referido terá 
o valor de 20 {vinte) vêzes o sôl­
do do militar e será pago a seus 
herdeiros na ordem de sucessão 
prevista no art. 7.0 da Lei núme­
ro 3. 765, de 4 de maio de 1960." 

"Art. 96 - Quando o militar de 
qu'e trata o artigo anterior ocupar 
imóvel sob a responsabilidade do 
Ministério Militar, o quantitati­
vo correspondente ao ''auxílio 
para moradia" será sacado, pela 
têrça-parte do seu valor, pela 
Organização a que pertença, e se­
rá destinado ao Ministério Mili­
tar para emprêgo de acôrdo com 
as suas peculiaridades." 

"Art. 97 ---:- Quando o militar 
ocupar imóvel de outra Entidade, 
o quantita.Hvo sacado na forma 
do artigo anterior terá o seguin­
te destino: 

a) o correspondente ao aluguel, 
recolhido à Entidade respon­
sável pelo imóvel; 

b) o salão,· se houver, emprega­
do na forma estabelecida pelo 
artigo anterioÍ'." 

"Art. 98 - O milita r que perma­
manecer residindo em imóvel de 
que trata o art. 96, por mais de 5 
(cinco) anos consecutivos, na 
mesma localidade, passará a in­
denizar a Organização Militar na 
impOrtância correspondente a 2/3 
"i{iois terços) do valor do "auxí­
lio para moradia", sem prejuízo 
do estatuído no art. 95 e do pro­
cessamento fixado no art. 96. 

§ 1.0 
- As disposições dêste arti­

go aplicam-se aos ocupantes do 
imóvel de que trata o art. 97. 

~ 2.0 
- O primeiro período de 5 

(cinco) anos conseêutivos de ocu­
pa~ão, para a aplicação do dls-
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posto neste artigo, será contado 
a partir da vigência dêste Código. 
§ 3.0 - O disposto neste artigo 
nfio se aplica aos niembros per­
manentes do MagiS~ério Militar.~' 

"Art. 179 ................ · .. · · · · · 
Parágrafo único. - Ao militar 
enquadrado neste artigo que te­
nha cumprido atividades em ser­
viços esp

1
eciais mencionados no 

art. 20 é' assegurado o direito à 
percepção, na inatividade, das co­
tas âa Gratificação de Função 
Militar de Categoria C, em razã!J 
dos saltos, vôos, imersões ou 
mergulhos realizados, que serão 
calculadas na conformidade do 
disposto no art. 25." 

Art. 15 - o valor de 50% (cin­
qüenta por cento), estabelecido por 
esta lei para a Gratificação de Fun­
ção Militar de Categoria .C, passará 
a vigorar a partir de 1.0 de janeiro de 
1968. 

Art. 16 - Para os efeitos da exce­
ção prevista na redação dada por es­
ta lei ao § 2.0 do art. 25 da Lei n.0 

.••• 

4. 328, de 30 de abril de 196~, referente 
aos serviços especiais de salto, o 
número de cotas incorporadas até 
1966 será considerado pela metade. 

Art. 17 - Fica assegurado aos mi­
!i tares o direi to: 

. a) à percepção, em 1967, da GrJ­
tlficação de Função Militar de 
Categoria C, correspondente a 
horaS de vôo efetuadas em 
1966, nas condições do artigo 
27 da Lei n.0 4. 328, de 30. de 
abril de 1964; I 

b) à incorporação, aos proventos 
da inatividade, das cotas tota­
lizadas até 1966, Inclusive, de 
acôrdo com o art. 28 da I<él 
n!o 4.328, de 30 de abril ·de 
1964. 

CAPíTULO III 

Da Despesa na Administração 
1 Descentralizada . 

(3) Art. 20 - Aa despesas resul­
. tantes da aplicação da presente lei 
ao pessoal attvo e inativo, bem como 
aos respectivos~ pensionistas, das Au .. 
tarquias Federais, das entidades de 
que trata o Decreto-lei n.0 67, de 21 
de novembro de 1966, e da Rêde Fer-

~ _roviária Federal Sociedade Anônima, 

(3) O Decreto~Lei n.o 294, de 28~2~67, altei'fl., 
pa.rcta.lmente, o disposto no artigo. 

serão atendidas pelos recursos pró­
prios das mencionadas entidades. 

no orçamento da União para 
êsse fim; 

§ 1, • - As entidades de que 
trata o presente artigo, que tiverem , 
limitado os gastos do pessoal da ad­
ministração à percentagem da recei-

b) a vigência, no exercicio de 
1967, do reajustamento pre­
visto na presente lei será fi­
xada pelos respectivos órgãos 
dirigentes, em consonância 
com os recursos financeiros 
com que contar a entidade. 

ta total, prevista na legislação, po­
ct'erão ser autorizadas a ultrapassar 
êsses limiteS para atender, exclusiva­
mente, às despesas decorrentes desta 
lei, mediante decisão expressa do 
Presidente da República. 

§ 2.0 
- Em nenhuma hipó­

tese o acréscimo percentual sôbre os 
vencimentos das diversas categorias 
poderá. exceder o atribuído às cate­
gorias equivalentes da Administração 
Centralizada. 

tr·a.o - No caso da Prefei~ 
tura do Distrito Federal e da Com­
panhia Urbanizadora da Nova Capi­
tal do Brasil e de entidades que re­
cebem subvenção econômica para 
despesas de pessoal: 

a) os recursos a serem forneci­
dos pelo Tesouro à conta do 
crédito especial autorizado 
pela presente lei não poderão 
exceder de 20% (vinte por 
cento) da dotação consignada 

§ 4.0 
- As demais Autar­

quias, que recebem recursos orça­
mentários originários de transferên­
cías _ cornntes do Orçamento .da. 
UtíÍão, sOmente poderão solicitar re­
fôrço à conta do crédito especial au­
torizado nesta lei e até o limite má­
ximo de 25% (vinte e cinco por cen­
to): 

a) se demonstrarem os quantita­
tivos realmente indispensár 
v eis; 

b) se comprovare.m a redução de 
outras despesas, com o obje­
tivo , de compensar parcial­
mente o acréscimo de despe­
sas com pessoal; 

c) se extinguirem cargos e fun­
ções ou bloquearem o seu pre­
enchimento no exercício de 
1967. 

DECRETO N.o 62 .llO 
DE ll DE JANEIRO DE 1968 

"' Dispõe sôbre Os novos valôres dos padrões, símbolos e· retr!but-
ções dos servidores civis e militares da União . 

TABELA "B" 
TABELA DE SOLDO 

1. OFICIAIS GENERAIS 

Pôsto ou Graduação Valor Antigo Acréscimo Valor Total 
(20%) 

General- de- Exército, Almirante­
Esquadra e Tenente-Brigadeiro 

General-de-Divisão, Vice-Almiran-
te e Major-Brigadeiro ....... . 

General-de-Brigada, Contra-Almi-

459,00 

430,50 

rante e Brigadeiro . . . . . . . . . . . . 401,70 

2. OFICIAIS SUPERIORES 

91,80 

85,10 

80,34 

' 
Pôsto ou Graduação Valor Antigo Acréscimo 

(20%) 

Coronel e Capitão-de-Mar-e-Guer-
ra . .. . . .. . . . .. . . . . .. . . .. . . .. . 373,20 74,64 

Tte.-Cel. e Cap-de-Fragata . . . . . . 344,40 68,90 
Major e Cap.- de- Corveta . . . . 315,90 62,18 

3. CAPITAES E OFICIAIS SUBALTERNOS 

Pôsto ou ~raduação 

Capitão e Capitão-Tenente .... . 
Primeiro-Tenente . . .......... . 
Segundo-Tenente .............. . 

Valor Antigo 

287,10 
258,60 
229,50 

Acrésci~o 
(20%) 

57,42 
51,72 
45,90 

550,80 

516,60 

482,04 

Valor Total 

447,84 
413,28 
379,08 

Valor Total 

344,52 
3!0,32 
275,40 

,. 
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SENADO ' FEDERAL 
' 

ATA DA 274.a SESSÃO 
EM 14 DE NOVEMBRO DE 1968 

2.0 Sessão Legislativ~ Ordinária 
da 6.0 Legislatura 

EXTRAORDINARIA 

PRESID1lNCIA DO SR. 
GILBERTO MARINHO 

As 10 horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Milton Trindade - Cattete Pi­
nheiro - Lobão da Silveira -
Clodomir Millet - Sebastião Ar­
cher - P(\trônio Portella - Sige­
fredo Pactkco - Menezes Pirnen­
tel - Wa~emar Alcântara -
Wilson Gonl}alves - Manoel Vil­
laça - Arftaldo Paiva - Júlio 
Leite - José Leite - Aloysio de 
Carvalho - Josaphat Marinho -
Carlos Lindenberg - Eurico Re­
zende - Paulo Torres - Aarão 
Steinblluch - Mário Martins -
Aurélio Vianna - Gílberto Mari­
nho - Benedicto Valladares -
Nogueira da Gama - João Abra­
hão - José Feliciano - Pedro 
Ludovico -Bezerra Neto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 29 Srs. Senado· 
res. Havendo número regimental, de­
claro aberta a sessão. Vai ser lida a 
Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 

leitura da Ata da sessão anterior, 
que é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguin· 
te 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Restituição de autógrafos de Pr11jeto 
de Lei sancionado: 

N.• 390/68 (n.O de origem 755/68), 
de 12 do mês em cursO - autó­
grafos do Projeto <!e Lei n.O 35/68 
(CNJ, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a instituir a Universidade 
Federal do Piauí, e dá outras pro­
vidências (Projeto que se trans­
formou na Lei n.6 5.528, de 12 de 
novembro de 1968); 

/ . 

N.O 391/68 <n.o de 
de 13 do mês em 
grafos do 
165/68, no 
na Câmara, 
exercício da or•ofiss1lo 
co pelos portadores de carteira 
expedicla pelo Ministério do Tra­
balho.~ Previdência Social, até o 
advento da Lei n.0 2.800, de 
18-6-56 (J:>ro'j~~ .que se transfor­
mou na Lei n-.0 \'&-.530· de 13-11-
68). -~;;ri/ 

OFICIO 
DO MINISTRO DOS TRANSPOiiT!ls 

N.0 1.301/GM, de 12 do corrente 
mês- comunicando a entrega ao 
tráfego, inteiramente pronto, do 
trecho rodoviário constitutivo das 
BR-259 e BR-367, interlig~ndo 

Curvelo a Diamantina, no Estado 
de Minas Gerais. 

O Sr. Eurico Rezende - Sr. PrllSi­
C..ente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinho) - Tem a palavra, pela ordem, 
o Sr. Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE (Pela or· 
tiem) - Sr. Presidente, ontem, apre­
sentei à Mesa proposição, em têrmos 
de requerimento, que tomou o núme­
ro I .521, buscando a correção de au­
tógrafo legislativo já enviado à Pre­
sidência da República. 

Reexaminando a matéria ali invo­
eada, acho conveniente que a Casa 
não tome conhecimento do assunto e, 
por via de conseqüência, requeiro a 
retirada do reqverimento. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - Nos têrmos do artigo 211, é 

oral o requerimento, como acaba de 
faze: o Sr. Senador Eurico Rezende, e 
despachado pela Presidência. 

Nessas condições, defiro o requeri­
mento do Sr. Senador Eurico Rezende 
:para retirada do seu requerimento 
anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinho) - Sôbre a mesa, projeto de 
lei, de autoria do Sr. Senador Ney 
.Braga, cuja leitura vai ser feita pelo 
iSr. to-secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 131, DE 1968 

Inclui no Plano N acionai de 
Viação, a rodovia que liga Pato 
Branco·Francisco Beltrão·Capa .. 
nema; com terminal nas Rodovias 
BR·158/373 e BR-163, no Estado 
do Paraná, e dá outras providên .. 
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - A Rodovia Pato Bran­

co-Francisco B e 1 t rã o-Capanema, 
com terminal nas Rodovias BR~l58-
373 e BR-163, Estado do Paraná, fica 
incluída no Plano. Nacional de Via­
ção, fazendo parte integrante das 
obras prioritárias. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Justificação 

A região '"a ser servida pela rodovia, 
situa-se no Sudoeste do Estado do 
Paraná; seu solo é originário do der­
ramento "trapp" considerado dos 
mais fêrteis do País, e. é recoberta de 
Jillatas subtropicais e de matas de 
araucária, possuindo grande~ pinhais. 

PRODUÇAO 

1) AGRíCOLA - É a maior produ­
tora de feíião do Brasil, além de pro­
duzir abundantemente milho, arroz, 
trigo, soja e outros produtos. 

2) PECUARIA - Muito desenvolvi­
da, principalmente quanto à suino­
cultura. 
3) INDUSTRIAL - Possui grande 
nUmero de serrarias, cêrca de 200_. 
traJalhando ativamente com produ­
ção média nos últimos 5 (cinco) anos 
de 100.000 m·, de madeira serrada da 
qual parte é exportada para a Argen­
tina por via fluvial. 

4) ECONôlV!ICA - A ligação propos­
ta corta em diagonal a região acima 
descrita, permitindo o escoamento da 
produção para os grandes mercados 
consumidores do País e facilitando a 
exportação da madeira e outros pro­
dutos para a Argentina pelo Pôrto de 
Foz do Iguaçu. 

5) ESTRAT1lGICA - É de interêsse 
da Segurança Nacional pois essa Ro-
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dovia está s~tuada na faixa de Fron­
teira, sendo que seu limite Oeste es­
tende-se até a Argentiná e proximi­
dades do Paraguai. 

Em Francisco Beltrão, está sediada 
uma unidade do Exército. A Rodovia 
em questão permitirá uma mobilida­
de mais flexível da guarnição local é 
também possibilitará uma ligação rá­
pida com o batalhão sediado em Foz 
do Iguaçu, permitindo uma ação con­
junta de grande in:portância. 

Acresce notar que essa região e pro­
ximidades constitui-se de foco per­
manente de agitação social. 

Sala das Sessões, em 14 de novem­
bro de 1968.- Ney Braga. 

{ÀS Comissões de Constituição e 

Justiça, de Transportes, e de Finan­
\ ças.) 

I 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma-

rinho) - Vai à publicação e, em se­
guida, será distribuído às Comissões 
competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência recebeu te­
lex do Sr. Ministro do Trabalho· e 
Previdência Social, solicitando pror­
rogação do prazo para resposta ao 
Requerimento de Infôrmações n.0 

1. 253(68, de auJ'ria do Senador Lino 
de Mattos. 

Se não hoUver objeção, esta Presi\. 
dência collsiderará prorrogado por 30 
dias o prázo para resposta ao citado 
Requerimento. (Pausa.) ..... 

Como não houve objeção, está 
prorrogado o prazo. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Não há oradores inscritos. 

Se nenhum dos Srs. Senadores pre­
sentes desejar._,fazer uso da palavra, 
vou encerrar a ·sessão. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, de­
signo para a sessão ordinária de hoje 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 65, DE 1968 

Votação, em turno único, do 
Pfojeto de Resolução n.0 65, de 
1968, de autoria da Comissão Di­
retora, que prorroga, por um ano, 
a licença concedida a Joaquim 
Corrêat de Oliveira Andrade, Ta-

... quígrafo, PL-3, do Quadro da Se­
cretaria do Senado F

1
ederal. 

2 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.• 66, DE 1968 

Votação, em turno unicà,~ do 
Projeto de Reso1uçãc n.0 66, de 
1968, de autoria da Comissão Di­
retora, que exonera, a pedido, 
Maria Inilta Pessoa, Auxiliar Le­
gislativo, PL-10, do Quadro da Se­
cretaria do Senado Federal. 

3 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N.0 139, DE 1968 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câm:ira n.0 139, 
de 1968 (n.0 1. 572-B/68, na Casa 
de origem), de iniciativa do Se­
nhor Presidente da ReÍ>ública, 
que revigora o prazo previsto no 
item IX, alínea b, do art. 1.0 da 
Lei n.0 ~-.622, de 3 de maio de 
"19,65, que concede isenção dos tri­
butos para importação de bens, e 
di outras providências, tendo 

_P.',RECER, sob o n.0 996, de 1968, 
da Comissão , 

- d~ Finanças, favoráve~ com 
Efiienda que oferece sob núme­
ro 1-ÇF, dependendo da vo­
tação de requerimento de adi­
amento de discussão para au­
diência da comissão de Cons­
tituição e JustiÇa. ' 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) -"Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a sessão às 10 ho­
ras e 25 minutos) 

ATA DA 275.0 SESSÃO 
I . 

EM 14 DE NOVEMBRO DE 1968 
2.0 Sessão Legislativa Ordinária 

da 6.0 legislatura 

PRESIDJ!NCIA DO SR. CATTETE 
PINHEIRO 

As 14 horas e 30 min~tos, 

acham-se presentes os Srs. Se-
nadores: 

' 
Cattete PinheirO - Lobão da 

Silveira - Clodomir Millet - Se­
bastião Archer ~ Menezes Pi­
mentel - Waldemar- Alcântara 
- Manoel Villaça - Júlio Leite 
- Aloysio de Carva).ho - Eurico 
Rezende-- Paulo Torres - Auré­
lio Vianna - Benedicto Vallada­
res - Pedro Ludovico - Bezerra 
Neto. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pi­
nheiro) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 15 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. Vai ser lida 
a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da sessão anterior, 
que é, sem debate, aprovada. 

O Sr. '1.0 -Secretário lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 
PARECERES 

N.0 ' 1.019 e 1.020, DE
1 

1968 

sôbre o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 47, de 1968 (núme­
ro 93-A/68, na Câm.lra dos Depu­
tados), que aprov.,_ o Decreto-Lf~i 
n.0 357, de 23 dt setembro de 
1968, que prorroga o prazo pre­
visto no art. 1.0 do Decreto-Lei 
n.0 7, de 13 de maio de 1966, e dá 
outras providências. · 

PARECER N.0 1.019 

Da Comissão de Economia 

R,elator: Sr. Júlio Leite 

O Exmo. Sr. Presidente da Repú­
blica submeteu ao congresso Nacio­
nal, nos têrmos do que dispõe o ar­
tigo 58 da Constituição, o Decreto-Lei 
n.0 357, de 23 de setembro do ano em 
curso, que prorroga o prazo previsto 
no art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 7, de 
13 de maio de 1966. 

2. Manifestaranr-se favoràvelmente f 
à aprov~ção da matéria as doutas 
Comissõés de Constituição e Justiça. 
e de Economia da Câmara, concluin·· 
do ambas pela apresentação do pro·· 
jeto de decreto legislativo que, aco­
lhido por aquela Casa do Congresso, 
vem agora ao Senado. 
3. Examinando a proposição, veri­
fi~amos que a mesma se refere h. 
prorrogação do direito · assegurado 
aos portadores das Obrigações do T~­
sou~o Naciopal de optar pelo reajus­
tamento de seu valor, quando dos 
respectivos vencimentos, com base na 
correção baseada nos· índices fixados 
pelo Ministério do Planejamento, ou 
de acôrdo com os coeficientes cal-

, culados pelo Banco Central, Com ba­
se na variação da cotação do Cru­
zeiro, no mercadp de câmbio manual, 
referida à taxa média do mês de 
suJJscrição das Obriliações. 
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4. A matéria de que trata o presente 
projeto tem sua origem na Lei núme­
ro 4.357, de 16 de julho de 1964, que 
prescreveu em seu art. 1.0 o seguinte: 

"Fica o Poder Executivo autori­
zado a emitir Obrigações do Te­
souro Nacional até o limite e U.-
tulos em circulação de Cr$ ..... . 
700.000.000.000,00 (setecentos bi­
lhões de cruzeiros), observadas as 
seguintes condições, facultada a 
emissão de títulos mú.Itiplos: 

a) vencimento entre 3 (três) e 20 

(vinte) anos; 

b) juros mínimos de 6% (seis por 

cento) ao ano, calculados sô­
bre o valor nominal atuali­
zado; 

c) valor unitário mínimo de ... 
Cr$ 10.000,00 (dez mll cruzei­
ros). 

§ 1.0 
- o valor nominal das 

Obrigações será atualizado pe­
riOdicamente em função das V'€l­
riações do poder aquisitivo da 
moeda nacional, de acôrdo com 
o que estabelece o § 1.0 do ar­
tigo 7.0 desta Lei." 

O § 1.0 do art. 7.0 , por sua vez, es-
tabelece: 

~'Q Conselho Nacional de Eco­
nomia fará publicar no Diário 
Oficial, no segundo mês de cada 
trimestre civil, a tabela _ de co­
eficientes de atualização a vigo­
rar durante o trimestre civil se­
guinte, e a correção prevista nes­
te artigo será feita com base na 
tabela em vigor na data em que 
fôr efetivamente liquidado o cré­
dito fiscaL" 

5. Os títulos criados por essa lei 
visavam aos recursos disponíveis no 
mercado de capitais, instituindo obri­
gações atrativas pela garantia contra 
a perda do valor aquisitivo da moeda. 
A iniciativa, tomada na conjuntura 
altamente inflacionária por que pas­
so:tva o País, fêz parte da série de me­
didas então adotadas pelo Govêrno, 
que lhe permitiram, inclusive, en­
frentar o grave problema de finan­
ciar o crônico defícit de caixa do Te­
souro, por meios não inflacionários. 

6. Em 13 de novembro de 1965, atra­
vés do Decreto-Lei n.o 1, da mesma 
data, resolveu o Poder Executivo, se-

·' 

gundo dispõe o art. 3.0 ctêste instru­
mento legal, estabelecer o seguinte: 

"Por util período de 18 meses, a 
contar d,~·- data ·da publicação 
dêste Decte1ii-Lei,' os portadores 
de ObrigaçõéS-··\io Tesouro :Nacio­
nal, de que trata-_a Lei n.0 4.357, 
de 16 de julho de !964, quando 
do respectivo resgate, poderão 
optar pelo reajustamento de seu 
valor, segun~o a correção basea­
da nos ·cOeficientes fixados pelo 
Conselho*' Nacional de Economia 
ou de acôrdo com os coeficientes 
calculados pelo Banco Central da 
República do Brasil, com base na 
variação da cotação do Cruz.eiro 
no mercado de câmbio manual, 
referida à taxa média mensal ve­
rificada no mês de outubro de 
1965." 

7. Esta disposição criou nôvo incen­
tivo para os portadores das Obriga­
ções Reajustáveis, que então passa­
ram .a ser garantidas pela clãusula­
dólar, quando do resgate dos títulos, 
desde que optassem por essa moda­
lidade de .reajustamento. O prazo 
então estipulado para o exercicio 
dessa faculdade findaria em 13 de 
maio de 1967, época aproximada em 
que deveriam vencer os primeiros tí­
tulos institui dos pela Lei n,0 4.357, de 
16 de julho de 1964. 

8. Antes de expirar o prazo de op­
ção, entretanto, o Decreto-Lei n.o 7, 
de 13 de maio de 1966, prorrogou-o 
por mais dois anos, passando o mes­
mo a vencer-se, portanto, em 13 de 
maio de 1969. O Decreto-Lei ora sub­
metido à apreciação do Congresso -­
de n.0 357, de 23 de setembro último 
- dilata a data dessa opção para 17 
de maio de 1971. 

9. cumpre, preliminarmente, fazer 
algumas observações que nos pare­
cem inteiramente procedentes e in­
dispensáveis nesta oportunidade. Em 
primeiro lugar, ·quanto à pràpria in­
voeaçáo da urgência do DecretowLei 
n.0 357, irnplicita no recurso à emis.:. 
são désse diploma legal, quando nada 
impediria que o mesmo fôsse reme­
tido ao Congresso Nacional, sob a 
forma de mensagem, uma vez que a 
prazo para ó exercício do direito de 
op<~ão aos portadores das Obrigações 
Reajustáveis só deverá fluir, nas têr­
mos da legislação anterior (Decreto­
Lei n.0 7, de 13-5-66), em 13 de maio 

i. 

de 1969. Não sabemos que razões le­
varam o Senhor Ministro da Fazenda 
a propor ao Chefe do Govêrno a 
emissão dêsse Decreto-Lei, sete meses 
antes que se expirasse o prazo de 
opção. 
10. 'Em segundo lugar, cabe observar 
perante esta douta Comissão o fato 
de que a matéria vem ao Congresso 
sem elementos informativos que nos 
hatilitem a julgar de sua necessidade 
e conveniência. A exposição de motiw 
vos do Exm.o Sr. Ministro da Fazenw 
da nada esclarece. É tão suscinta que 
convém transcrevê-la: 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 
Tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossa 
Excelência o anexo projeto de 
decreto-lei que prorroga, ad re.­
ferendum do Congresso Nácional, 
até 17 de maio de 1971, o prazo 
previsto no de n.0 7, de 13 de 
maio de 1966, referente a opção 
de reajustamento pelos portado­
res de Obrigações do Tesouro Na­
cional, criadas nos têrmos da Lei 
n.0 4.357, de 16 de julho de 1964. 
Aproveito a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo 
respeito. 
as.) Antônio Delfim Netto 

Ministro da Fazenda 

11. l!: de tal maneira deficiente a 
mensagem, que nem o Decreto-Lei 
n.C 1, de 13 de novembro de 1964, a 
que alude expressamente o Decreto~ 
Lei n.0 7, de 13 de maio de 1966, foi 
anexado ao processo como legislação 
citada. Ji:stes fatos, aliás, estão devi­
damente ressaltados pelo emínente 
relator na douta Comissão de Cons­
tituição e Justiça da Câmara, Depu­
tado José Lindoso, que em seu pare­
cer diz expressamente: 

A'J se analisar o art. 58 da Cons­
tituição, sentimos - e aliás isso é 
óbvio - que êle constitui faculda­
de excepcional do Poder Executi­
vo, tanto que o Presidente da 
República só poderà expedir de­
cretos com fôrça de lei sôbre: 
I - Segurança Nacional; 

11 - Finanças Públicas, em ca­
sos de urgência ou de interêsse 
público relevante. 
A matéria é de indiscutível inte­
rêsse público, mas cumpre assi-
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nalar que no caso õ Exm.o Sr. 
Ministro cta Fazenda é de uma 
avareza extrema em sua exposi­
ção de motivos, pois em assunto 
tão relevante, que se insere no 
processo da dinâmica financeira 
do País, o Sr. Ministro se exime 
de qualquer explicação para jus­
tificar ou motivar a pronogação 

·, pleiteada. Com issCl não propor­
ciona ao Congresso Nacional ele­
mentos para formar o juízo sôbre 
o interêsse público relevante ou a 
urgência, aspectos que não são 
nem referidos na exposição de 
motivos. 

Seria oportuno que a Comissão de 
Justiça entrasse em entendimen­
tos com a Presidência da Câmara 
a fim de acertar providências 
junto a quem de direito no senti­
do de que em cas9s como o ora 
estudado, fôsse motivada a ur-

' gência ou o interêsse público e 
explicitando-se assim convenien­
temente a matéria, de modo a 
oferecer ~o Congresso Nacional 
elementos objetivos que lhe pos­
sibilite a deliberar. 

12. Entendemos assim, com o nobre 
Relator, que a matéria_ é, inegàvel­
mente, de relevante interêsse público, 
mas de duvidosa urgência. E o tem­
po, em matéria desta natureza, sem 
maiores informações, é condição es­
sencial para que bem e acuradamen­
t_e pudéssemos examinar a conveni­
ência da aprovação do decreto-lei 
submetido à nossa ratificação. 1 

13. Os incentivos' criados pelo Go­
vêrno para tornar atrativos os títu­
los emitidos sob a denominação de 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional, eram plenamente rawáveis, 
como medida de etne~gência, na oca­
sião em que foram criados. Devemos 
lembrar-nos que, sob uma iriflação 
mantida a uma taxa classificada pe­
los especialistas como "galopante", 
s6mente a correção monetária que 
garantiria o poder aquisitivo dos pa­
péis de crédito lançados pelo Tesouro, 
poderia constituir incentivo suficien-­
te para os seus tomadores voluntá­
riOS·. Entendemos que, atê mesmo a 
estipulação de pagamento em valor 
correspondente a moeda estrangeira 
T .que a tanto equiva:r a garantia 
adicional instituída pelo Decreto-Lei 
n.0 r- se tornou legítima, naqueJá 
ciÍ'ciiristância; quando controlar os ., 

alarmantes deficits de caixa do Te­
souro, era medida de salvação públi­
ca, como prelimínar para o combate 
à inflação. 

14. Estas iniciativas são, portanto, 
plenamente justificáveis, como acima 
frisamos, desde que adotadas como 
medidas de emergência. E nos parece 
que esta foi a intenção das autori­
dades monetárias, pois estipularam 
essas garantias excepcionais .por pra­
zo limitado 1 18 meses - depois es­
tendido por mais dois anos. Sanea­
do o mercado financeirot através de 
inúmeras e .complexas medidas, urdi­
das ao longo de um tenaz esfôrço do 
Govêrno, ao qual não faltou o patrió­
tico concurso do Congresso Nacional, 
fica em nosso espirito a dúvida sôbre 
a validade ou pelo menos a conveni­
ência de se manter a oferta de títulos 
com essas caracteríSticas. 

15. Os relatórios do Conselho Mo­
netário Nacional submetidos ao Con­
gresso, os pronunciamentos do emi­
nente Titular da Pasta da Fazenda e 
os resultados já divulgados quanto à' 
evolu-ção da taxa inflacionária e do 
aumento do custo de vida, não dei­
xam margem de dúvida quanto ao 
comportamento satlsfatório da econo­
mia nacional, que se encontra em rit­
mo de plena consolidação. Como con­
ciliar portanto a atual conjuntura 
com a permanência dêsses atrativos 
que são sabidamente excepcionais? 
Em que medida essas Obrigações es­
tão contribuindo para evitar a cober­
tura dos "deficits" de Caixa por meios 
inflacionã.rios? Qu'al a aceitação en­
tre os tomadores voluntários dêsses 
títulos, da opção que se lhes oferece 
do reajustamento de seu valor? São 
tôdas, a nosso ver, indagações intei­
ramente procedentes que nos habili­
tariam a julgar criteriosamente a 
conveniência de se acolher o presen­
te Decreto-Lei. Algumas poderiam ser 
respondidas, pesquisando-se as infor­
mações divulgadas em relatórios ofi­
ciais. Outras,- porém, só podem ser 
conseguidas através das autoridades 
fazendárias. Umas e outras, entre­
tanto, são incompatíveis com o prazo 
que nos é dado, prestes a vencer-se. 

16. De acôrdo com o que nos foi da­
do verificar no Balancete do Banco 
Central do Brasil de 5 de agosto últi­
mo, no passivo financeiro interno fi­
gura, sob a rubrica ~'Outras Exigibili-

dade_s~'. o montante ~e .......... . 
NCr$ 91.126.520,79 (noventa e um 
milhões, cento e vinte e sets mil, qui­
nhentos e vinte cruzeiros novos e se­
tenta e nove centavos) proveniente 
de "Recursos de Obrigações Reajustá­
veis''. O Ativo Financeiro Interno, por 
sua vez, registra de operações de 
Obrigações do Tesouro Nacional, tipo 
reajustável, a importância de 
NCr$ 54:699.426,48 (cinqüenta e qua­
tro. milhões, seiscentos e noventa e 
nove mil, quatrocentos e vinte e seis 
cruzeiros novos e quar~nta e oito 
centavos). 

17. ~stes montantes, por si sós, re­
presentam uma parcela relativamen­
te pequena dos valôres mobiliários em 
circulação. o mesmo Boletim indica 
que os saldos das Letras Imobiliárias 
em circulação, ao fim do 2,0 trimestre 
de 1968 (compulsórias e voluntárias) 
representavam NCr$ 435,7 milhões, 
valor muito superior ao das Operações 
de Obrigações Reajustáveís. As apli­
cações do BNH em títulos e valôre_s 
mobiliários, ao fim do mesmo trimes­
tre, por sua vez, representam uma ·in­
versão em Obrigações Reajustáveis de 

NCr~ 378,7 milhões revelando a im­

portância dêsses títulos na manuten­
çãb do esquema financeiro do Banc;o. 

18. Parece-nos, porém, que a con­
tribuição das Obrigações Reajustáveis 
para o financiamento do deficit de 
caixa não é tão expressivo. O item 

deficit de Caixa e seu\ Financia­
mento, do Balanço do Banco Central 

diz textualmente: 

o volume de recursos alheios à 

receita própria do Tesouro Na­
cional, utilizados no financiamen­

to adicional de suas de;;; pesas,. 
_montou, nesta metade do exercí­
cio de 1968, a NCr$ 881,6 milhões, 

correspondendo a 17,0% da des­
pesa. Tal valor situa-se. em nível 
21,2% ~nferior ao previsto, para 
os seis I meses, refletindo, princi­

palmente, um programa de de­
sembôlso ordenado das autorida­
des federais. Cumpre assinalar, 
ainda, que o resultado de baixa 
obtido !oi bem inferior ao da. 
metade do exercício anterior, tan-
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to a preços correntes (-16,2%) 
quarito a preços constantes 
(-31,0%). 

Do total do des)quilibrio, ...... . 
NCr$ 1.086,2 milhões foram finan· 
ciados pelo agravamento da po-

siçàÓ do Tesouro junto às Autori­
dades Monetárias, enquanto que 
a parcela relativa ao débito junto 
ao público era representada ne­
gatiVament-e, significando que 
aquela ~ante absorveu recursos. 

TESOURO NACIONAL 

Posição Junto às Autoridades Monetãrias ao Público. 
NCr$ 

1. Débito junto às autoridades monetãrias .......... · ........ . 
milhões 

1.086,2 
a) Banco Central . . .. . . . . . . . . . . .. . .. . .. . .. .. . . . .. . .. 1.013,9 

Depósitos de Operações Especiais . . . . . . . . . . . . . . . . . !151,1 
Cobertura Decreto-Lei n.0 96 .................. , . . 795,3 
Letra e Obrigações do Tesouro, sem correção . . . . . . 67,5 

b) Banco do Brasil Depósito .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 72,3 
2. Débito junto ao público ......................... . 204,6 
a) Através da Dívida Mobiliária .. , ................. . 260,3 

55,7 b) Depósitos de contribuintes ........ , ............. . 
TOTAL DO FINANCIAMENTO ..•..... , .......... . 881,6 

19. Feitas essas ressalvas, que nos 
pareceram indispensáveis, face ao ele­
vado critério de julgamento que tem 
presidido as decisões desta douta co­
missão, somos levados a concluir pe­
la aprovação do presente Projeto de 
Decreto Legislativo, forçados apenas 
pelas conseqüências imprevisiveis que 
poderiam advir de sua rejeição. O 
alarme dos portadores dêsses títulos, 
poderia, com justa razão, levá-los a 
desistir da opção que atualmente se 
lhes oferece, comprometen:do grave­
mente a programação financeira do 
Poder Executivo. 

Face a essas considerações, opjna~ 
mos, portanto, pela aprovação do pro­
jeto. 

Sala das Comissões, em 13 de no~ 
vembro de 1968. - Carlos Lindenberg, 
Presidente em exercício- Júlio Leite, 
Relator - José Leite - Bezerra Neto 
- Sebastião Archer - Paulo Torres. 

PARECER N,0 1.020 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Bezerra Neto " 
Pelo Decreto-Lei n.0 357, de 23 de 

setembro de 1968, o Senhor Presiden­
te da Eepública prorroga, até 17 de 
dezembro de 1971, o prazo c;ie que tra­
ta o Decreto-Lei n.O 7, de, 13- de maio 
de 1966. Fica assim facultado aos por­
tadores de Obrigações do Tesouro Na­
cional, criadas pela Lei n.0 4.357, de 
16 de julho de 1964, quando do res­
pectivo resgate optar pelo reajusta­
mento de seu valor, segundo a corre­
ção baseada nos coefícief).tes baixados 
pelo Ministério do Planejamento e 

Coordenação~Geral, ou de acôrdo com 
os coeficientes calculados pelo Banco 
Central do Brasil, com base na varia­
ção da cotação do cruzeiro no Il].er­
cado de càmbio manual, referida à 
taxa média do mês de subscrição das 
obrigações. 
2. Embora se trate de assunto de 
alto interêsse público, e de medida 
complexa de repercussão financeira, 
estranhou-se, na douta Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados, o laconismo da exposição 
de motivos do Senhor Ministro da Fa­
zenda, que deu ensejo à medida pre­
sidencial e sua remessa para apro­
vação ou rejeição pelo Congresso. 
Aquela Casa legislativa aprovou o pa­
recer que solicita ao Executivo não 
se eximir de justificar fundamenta­
damente o pedido de aprovação do 
ato executivo. De fato, não é louvá­
vel o modo corno se._ apresentou a ex­
posição de motivos, simplesmente su­
gerindo o decreto-lei. 
3. A nosso ver, a providência é de 
aceitável alcance e mantém sOmente 
o dispositivo que permite a opção dos 
portadores de Obrigações do Tesouro 
maS não repete o artigo segundo, re­
ferente à opção doS depositantes bán­
cários, isto dentro da linha do art. 
1.0 do Decreto~Lei n.0 7, de 16 de maio 
de 1966, o qual prorrogara, com res­
triçõe8 e explicitações de outros arti­
gos, o Decreto-Lei originã.rio, n.0 1, 
de 13 de novembro de 1965. 
4. Dentro das limitações do art. 58 
da Constituição, a Câmara .dos D~pu7 
tados· elaborou e aprovou o presente 

projeto de decreto legislativo, que 
aprova o Decreto-Lei n.0 357, de 23 
de setembro de 1968. 

A Comissão de Finanças é de pa­
recer pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 47, de 1968. 

Sala das Comissões, em 30 de ou­
tubro de 1968. - José Ermírio, Presf .. 
dente - Bezerra Neto, Relator- No­
gueira da Gama - Carlos Lindenberg 
- Clodomir 1\tillet - Júlio Leite -
Mello Braga- Manoel Villaça - Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pi­
nheiro) - A Presidência recebeu res­
posta aos seguintes requerimentos de 
informações: 

De autoria do Sen. Vasconcelos Tôrres 
N.O 1.055/68, enviada pelo Minis~ 
tro do Trabalho e Previdência So­
cial (Aviso n." 622, de 13-11-68); 
N.o 1.233/68, enviada pelo Minis­
tro da Fazenda (Aviso n:0 GB-442. 
de lZ-11-68); 

N,0 1.287/68, enviada pelo Minis­
tro das Comunicações (Av-iso n." 
752, de 13-11-68); 

N.0 1.291/68, enviada pelo Minis­
tro das Minas e Energia (AvisJ 
n.o GM-689, de 13-11-68). 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pi· 
nheiro) - Há oradores inscritos. Tem 
a palavra o Sr. Clodomir Millet. 

O SR. CLODOMIR MILLET (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ao deixar, ontem, o 
Senado, depois de me ter pronunciado 
sõbre declarações atribuídas ao Pre­
sidente da COHEBE, encontrei-me 
com o sr. Deputado Milton Brandão 
que falara também, na Câmara dos 
Deputados, sôbre a mesma matéria. 

S. Ex.a disse que recebera um tele­
grama do Major Cesar Calls, pedindo 
o seu interêsse no sentido de que o 
Govêrno, ou melhor dito, de que os 
Srs. Ministros da Fazenda e do Pla­
nejamento autorizassem, pelo menos. 
o aumento da faixa de redescontos 
para que o Banco do Nordeste pudesse 
operar facilitando os créditos neces­
sários para que as obras não fôssem 
paralisadas. 

Na verdade, Sr. Presidente, confor~ 
me declarei ontem, e disto é teste·· 
munha o Sr. Senador Petrônio Por­
tella, a fórmula encontrada pelos Srs. 
Ministros da Fazenda e .do Planejª­
mento para assegurar os recursos tn-
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dispensáveis à consecução das obras 
da Boa Esperança seria o crédito, 
através do Banco do Nordeste, atra­
vés da ELETROBRÁS e, se não me 
engano, do Banco Nacional do De­
senvolvimento Econômico, porque não 
havia possibilidade de abrir créditos 
especiais já que não existem as fon­
tes de recursos, de receita a serem 
indicadas para abertura dos referidos 
créditos. · 

A ELETROBRÁS já emprestou de­
terminada importância e com recur. 
sos obtidos através dessa~ entidades 
seriam continuadas as obras até que 
o GoVêrno engontrasse meios e modos 
de suprir a Companhia de Energia · 
Hidrelétrica da Boa Esperança dos re­
cursos de que necessitava. 

Ora, Sr. Presidente, os primeiros 
títulos foram descontados; foram pa­
gos os empreiteiros de parte de seus 
créditos. Mas, ao que se vê, ao que 
se sabe, os outros recursos, que deve·· 
rif;lm vir antes do fim do ano, nãiJ 
foram entregues ao Major Cesar Call<;. 
O telegrama de S. s.a ao Deputad<J 
Milton Brandão, deixa isso muito cla­
ro, inclusive adianta e esclarece que 
a paralisação das obras, a esta altura, 
significará um desastre para a região. 
Evidentemente, o desastre será a pró­
pria paralisação das obras. 

I 
Não acredito - e, agora, repitO o 

qúe disse na sessão de ontem - que 
tenham sido de S. S.• aquelas decla­
rações alarmantes e alarmistas, de 
que, inclusive, poderiam morrer, com 
a inundação, dez mil pessoas naquela 
Região. 

Mas, Sr. Presidente, insisto num 
ponto: é que não compreendo que um 
govêrno que se mostra tão solícito, 
tão rápido em tomar decisões sôbre 
.determinados aspectos da administra­
ção, se apresente tão tardo, tão lerdo 
mesmo, no encontrar as fórmulas ne­
cessárias para, que uma obra do, vulto 
da Hidrelétrica da Boa Esperança não 
seja paralisada. 

O Presidente Castello Branco em­
penhou-se a fundo em que os traba­
lhos da Boa Esperança tivessem pros­
seguimento dentro do programa es­
tabelecido. Fomos, ao fim de seu go­
vêrno, convidados a comparecer a pa­
lácio para assistir à assinatura de 
dois importantes atos. Um dêles era 
o decreto de abertura de crédito, se 
não me engano de 15 milhões de cru-

zeiros noyos, e o outro era a sanção 
à lei que proporcionava recursos da 
ordem de quarenta milhões de cru­
zeiros novos, para compra de equipa­
mentos da Usina' de Boa Esperança. 

I 
Na oportunidade, falando em no-

me das duas bancadas ali presentes, 
tive ocasião de dizer ao Presidente 
Castello Branco que o Maranhão e o 
Piauí estavam muito gratos a.,o seu 
govêrno e, particularmente, ao Presi­
dente da República, pelo interêsse 
que estava del"l\opstrando pela reali­
zação da obra, hoje considerada de 
redenção dos nossos Estados. · 

Quero agora declarar qúe, deixan-, 
do o Govêrno, houve muitas dificul­
dade para que dos atos da assinatura 1 

dêsse decreto e da sanção daqUela lei 
houvesse resultados objetivos e práti­
cos, ou seja, a entrega do numerário 
correspondente. Foi um esfôrço con­
siderável do Presidente da COHEBE, 
dos Governadores do 1\fàranhão e do 
Piauí e das bancadas dêsses dois Es­
tados na Câmara e no benado. 

Mas, terminado o ano de 1967, fi­
nalmente se conseguiu que êsses re­
curSos fôssem, realmente, entregues e 
as obras pudessem ter andamento. 
Já para êste ano, os minguados re­
cursos da proposta. orçamentária, as 
dificuldades de abertura de novos 

. créditos e ·as maiores dificuldades,, 
ainda, para encontrar uma solução, 
indireta que fôSse, para, pelo menos, 
pagar aos empreiteiros de obras, 
credores da Companhia, tódas es­
sas dificuldades não desanimaram 
ainda por ·completo o Presidente da 
COHEBE. É que se trata de homem 
forte, persistente, trabalhador e de 
vontâ.de firme, que, como dizemos lá 
no Norte, resolveu' levar a peito esta 
obra e assegura que a fará, embora 
com sacrifício da sua saúde, com sa­
crifício do seu repouso, do seu des­
canso e das folgas a que teria nor­
malmente direito. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, tive­
mos oportunidade, outro dia, de ver 
como andou depressa um projeto que 
possibilitava uma operação de crédi­
to ~ para quê, Sr. Presidente? -
para a construção da ponte RiO-Ni­
terói. O projeto era de iniciativa go­
vernamental, tinha um prazo fatal e, 
se não aprovado nesse prazo, o seria 
por decurso de tempo. Mas até um 
re9uerimento de urgência se apresen-

tou nesta Casa, para que a matéria 
corresse célere, rápida, de modo que 
não se prejudicasse por um dia que 
fôsse o início das obras. Já chegou, 
aqui, a Rainha da Inglaterra, inclu­
sive para .assistir ao início da cons­
trução da 2onte. E esta ponte exige 
recursos vultosíssimos, considerãveis. 

Pois bem, quarido disse, ontem, que 
o Govêrno estava lento, estava demo­
rando nas providências para uma 
obra-mirim ou de pouca significação 
financeira e de grande significação 
econômica, eu estava justament~ fa­
zendo o confronto desta lentidão no 
encontrar as fórmulas para solução 
dêste problema e da rapidez com que 
se operava para fazer, por exemplo, 
a Ponte Rio-Niterói. Cheguei a lem­
brar, aqui, que as obras a cargo 
do Ministério dos Transportes _.não 
param, nem o próprio Ministro por­
que êle anda todo dia por tôda parte. 
inaugurando sempre novas ohtas, o 
que é motivo de satisfação saber que 
neste Govêrno está se trabalhando, 
está se produzindo. 
. Não sei se por culpa qo Ministro 

das Minas f Energias, que não tem o 
mesmo prestígio junto ao Sr. Presi­
dente da República ou no contexto 
da administração, não sei se por cer­
tas deficiências talvez da própria di­
reção local do órgão encarregado de 
fazer as obras, não sei se porque o 
Ministro dos Transportes tem mais 
facilidades de conseguir recursos e 
não sobra nada para os outros Mi-

l nistérios, o fato é que ~ós, no Nor­
deste, com a única obra que se rei­
vindica para lã., que é a grande obra 
de __ redenção do Estado, nós do Nor­
deste estamos vendo passar o tempo, 
estamos vendo escoar o tempo, che­
gar o fim do ano e aquêles recursos 
prometidos para completar cinqüen­
ta ou cinqüenta e cinco milhões de 
cruzeiros novos não chegam, e· as 
obras até aqui realizadas, ameaçadas 
de serezp paralisadas e, pior que isso, 
ameaçadas de de_struição, se verda­
deiras as declarações do Major Cesar 
Cals, que é o Presidente da Compa­
nhia Hidrelétrica de Boa Esperança. 

O Sr. Eurico Rezende - Pernúte V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILLET - Com 
prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a, 
nas suas reclamações, que lhe fi-

i 
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cam muito bem dada sua qualidade 
de representante do Maranhão, faz 
um confronto dizendo que com rela­
ção à ponte Rio-Niterói as provi­
dências governamentais são célere~ e, 
com relação à Central Elétrica de Boa 
Esperança as providências, têm as­
sim o lerdo ritmo de saias ooleantes. 
Devo dizer que já li, de certa vez, que 
o mar ê mais antigo que o rio, então 
no jôgo das preferências temos· que 
considerar que a ponte· é uma obra 
do mar e a reprêsa é uma obra do rio. 
Mas estou certo de que o pessimismo 
d, V. Ex.a será inteiramente desfeito, 
pela adoção de medidas que já devem 
estar a caminho, de vez que no elen­
co ministerial não há titulares com 
mais ou menos prestígio: todos têm 
a mesma dimensão locatária no Go­
vêrno do honrado Presidente Costa 
e Silva. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Mui­
to agradecido a V. Ex. a E para que 
nós ficássemos ainda mais satisfei­
tos com a intervenção de V. Ex.a. nós 
pediríanfbS que ajudasse inclusive seu 
companheiro de liderança, Senador 
Petrônio Portella, que também como 
piauiense, como ex-Governador do 
Piauí, como homem interessado na 
realização desta obra, que ajudasse 
S. Ex.a no sentido de que os reclamos 
do St!perintendente da Companhia 
Hidrelétrica da Boa Esperança sejam 
atendidos de pronto e as obras pos­
sam ter prosseguimento e tudo se 
complete dentro do cronograma esta­
belecido. 

Mas queria dizer a V. Ex.a que esta 
observação que fiz confrontahdo o 
que se passa no Ministério dos Trans­
portes com o que ocorre no Ministé­
rio das Minas e Energia, deverá pelo 
menos servir de motivo a que -O Mi­
nistro das Minas e Energia - que, 
devo proclamar, está muito interessa­
do nesta obra de sua pasta especial, 
nesta obra da Boa Esperança - te­
nha pelo menos um motivo, um ele­
mento a mais para reclamar do G_9-
vêrno a Quem serve, as providências 
que estão faltando para que a obra 
da Boa Esperança tenha andamento 
normal. 

Estou certo de que o Ministro das 
Minas e Energia que infelizmente não 
está no País agora, mas que tem se 
mostrado em todos os momentos um 
devotado animador dessas grandes 
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realizações qfi.e beneficiam as diver­
sas regidés' dô País, sem discrimina­
ções, eStou~À,erto de que o Sr. Minis~ 
tro das MirlaS-·-é Energia tomará~ tam­
bém, no que lhe ..cabe, )1rovidências, 
seguindo o exemplo <!P 'Ministro dos 
Transportes, que é . l.J,fu_ grande traba­
lhador e um audacioso investidor no 
sentido de obter recursos de que a sua 
Pasta précisa - estou certo de qu~ o 
Ministro das Minas e Energia não fi~ 
cará a trás do seu companheiro de 
Ministério, para· obter recursos, por­
que sabemos q'u'e._ 9 Sr. Presidente da 
República está animado dos melhores 
propósitos em ·relação a essas obras 
da Bda Esperança, que, como S. Ex.a 
mesmo declarou no Norte do Pais, 
quando por lá passou, não seria sim­
plesmente uma boa esperança porque 
já podia se proclamar como uma boa 
certeza, dado que no seu Govêrno se 
realizaria essa obra fundamental pa­
ra a nossa Região. 

O Sr. Waldemar Alcântara- V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILLET - Com 
prazer. 

O Sr. \Valdemar Alcântara - Estou ' 
acompanhando as obServações de 
V. Ex.a, tôdas procedentes, quanto ao 
_;~rosseguimento das obras de Boa Es­
perança, e queria fazer uma sug"estão: 
obtivesse V. Ex.a do Sr. Ministro# da 
?azenda permissão para o Banco do 
Nordeste redescontar os possíveis em­
préstimos que viesse a fazer à Com­
panhia Hidrelética de Boa Esperança. 
Não sei a que crédito V. Ex.a. está alu~ 
dindo, se deixou de ser pago, se se 
trata de crédito orç;amentlttio, se era 
possível negociar com o Banco do 
Nordeste, na convicção de que o Ran­
<:o do Nordeste só o faria com a Põs­
sibilidade de redescontar. 

O SR. CLODOMIR MILLET -
Agradeço o aparte de V. Ex.a, aparte 
bem esclarecedor, pois o nobre cole­
ga, até pouco tempo Diretor do Banco 
elo Nordeste, conhece o problema a 
fundo e sugere justamente o que 
menciona o Coronel César Cals no 
telegrama que passou ao Deputado 
Milton Brandão. 

Se não me engano, houve o descon­
to de um título, com autorização do 
Govêrno, para que o Banco do No:t­
deste fôsse justamente o intermediá-­
rio, ou seja, o financiador. Mas, para 
que se façam novos descont'os1 é pre-

t 
\ i '· 

cBo que a faixa de, redesconto do 
Banco seja aumentada, providência 
que o Coronel César Cals pede ao Mi­
nistro da Fazenda e ao Banco do Nor­
deste. 

Õ Sr. Walde'mar Alcântara - A 
orientação do Banco do Nordeste 
não podia ser outra. Se emprestasse à 
Boa Esperança, certamente iria faltar 
financiamento à indústria, ao comér­
cio etc. 

O SR. CLODOMIR MILLET- É evi­
dente que o Banco do Nordeste tem 
que conseguir cobertura, porque não 
pode desfalcar a sua caixa de avulta­
dos recursos com prejuízo para a in­
dústria, para o comércio a que está 
servindo, principalmente agora que 
está se expandido com rêde de Agên­
.cias por todos os Estados da região. 

Sr. Presidente,
1 
se me fôsse permiti­

do dar sugestão - e não sei se tem 
cabimento, se pode ser aceita; os téc­
nicos do Ministério do Planejamento, 
do Ministério da Fazenda, do Banco 
do Nordeste da SUDENE I)Qdem dizer 
a última palavra, a êsse r"espeito -
eu me permitiria lembrar uma solu­
ção. Os recursos do 34/18 depositados 
no Banco do Nordeste São manipula­
dos na conformidade da decisão da 
própria SUDENE, aprovando os pro­
jetos de industrialização da região. 
Evidente que êsses recursos não saem 
de uma vez, e tanto assim é que a lei 
prevê que, quando não são emprega­
dos dentro de dois anos, a própria 
SUDENE dirá onde se empregam e 
como se empregam. 

Pois bem, nesta altura, o Govêrno 
poderia fazer, através de que meio 
não sei, mas encontraria uma fórmu­
la para isto, poderia autorizar um em~ 
préstimo dentro de determinado pra­
zo, para que a Boa Esperança pudes­
se ser completada como obra fun­
damental que é. 

Sem essa Boa Esperança não adian­
tam recursos para a indústria. Não 
há indústria que possa estabelecer-se 
numa região onde não haja energia. 
Para que os homens do Maranhão, do 
Piaui e de tôda aquela região que vai 
ser servida p.ela Boa Esperança pos­
sam reclamar recursos, interessar os 
homens do sul naquela quota de 50% 
que está retida no Banco, para que 
possa interessar aos investidores é 
preciso que haja na região energia 
bastante e barato. 



5956 Sexta-feira '15 DIÁRIO DO CONGRESSO NAC!ONAL (Seção 11) Noven1bro de 1968 

Então essa obra, financiada já com 
êsses recursos, que seriam natural­
mente repostos logo que o Govêrno 
estivesse em condições de suprir a 
Boa Esperança 

1 
dos recursos necessá­

rios à realização da obra, pÓr êsse 
meio facilitaria a industrialização da 
região e permitiria àqueles que qui­
sessem montar indústrias no Mara­
nhão e no Pjauí pudessem fazê-lo, 
com segurança de que, a energia exis­
tindo, os investidores aplicarão lá 
seus recursos. 

Seria uma fórmula, Sr. Presidente, 
e não se ri~ desarrazoado· pensar nis­
so. l!:sse · dinheiro é do Govêrno, a 
União abriu_ mão dêsses 50% para se­
rem aplicados nas emprêsas de indus­
trialização na região, como também 
na SUDAM ou Estados pertencentes 
à área da SUDAM. Se êsses recursos 
eStão parados, estão dormindo, parte 
dêles vinte ou trinta milhões - por­
que os recursos devem ser da ordem 

, de trezentos, quatrocentos milhões de 
cruzeiros novos - sem movimentação, 
se tivéssemos feito isso e no comêÇo 
do aÍ10, COI)l a possibilidade de aber­
tura do crédito, seria reposta a im­
portância, para ser aplicada nos in­
vestimentos, nas indústrias que ob­
tivessem aprovação para seus proje-
tos. · 

O Sr. Waldemar Alcântara - Eu 
queria esclarecer a V. Ex.a q'ue os re­
cursos oriundos <(os arts. 34 e 18 do 
Plano da SUDENE não estão ociosos, 
não estão dormindo na caixa do Ban­
co, mas- estão empregados em opera­
ções de curto prazo. De modo que o 
Banco não dispõe realmente senão de 
uma _parte, para atender às solicita­
ções da SUDENE, para entregar o di­
nheiro aos investidores, quando fôr 
o. caso. O discurso de V. Ex.a. quer dar 
uma idéia de que estariam ociosos, 
estariam dormindo nos cofres do Ban­
co. Na verdade não estão - estão fi­
nanciando Q comércio nas operações 
de curto prazo. 

O SR. CLODOMIR MILLET -
V. Ex.a. deve admitir que eu não seria 
tão ingênuo pra acreditar qtie os re-· 
cursos todos estivessem dormindo nos 
cofres do Banco, pois sei que há uma 
faixa que o Banco tem não só· para' 
os investidores como para coberturas 

, ocasionais do próprio Banco. 
' 

Então, se os recursos somam 4 ou 5 
milhões de cruzeiros novos, q.urante 
um ano, e vão sendo arrecadados, e 

I 

• 
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se há sq_bras que vão passando de' ano 
a ano, poderia haver um entendimen­
to entre a SUDENE, Q Banco, o Mi­
nistério da Fazenda, o Ministério do 
Planejamento, para que fôsse feita 
uma operação dêsse tipo, que seria 
também uma operação de curto pra- · 
zo. Era preciso que houvesse a ga­
ra_ntia de que dentro de 90 a'l20_dias 
seriam naturalmente cobertos os em­
préstimos feitos à Companhia Hi­
drelét:r:ica da Boa Esperança. 

Acredito que haj at.n sido usados ês­
ses recursos em operações, mas uma 
quantia assim insignificante - 5 ou 
10 milhões de cr,uzeiros novos, ou tal­
ves até 20 milhões. Mas sei que, quan­
do estão sendo depositados mais, re­
cursos, bastava que o Govêrno aten­
tasse para o mês de depósito e dis­
sesse: "neste mês de noveinbro va­
mos dar à Boa Esperança parte ·dês­
tes recursos que e.stão sendo deposi­
tados", sôbre os \:tuais não houvesse 
compromissos imediatos de financia­
mentos ao com~rcio e indústria. 

Então, teríamos resolvido, já e já, 
êste problema, permitindo, Sr. Pre­
sidente, que a Boa Esperança pudés­

tse ser, em breve prazo," a realidade, a 
certeza a que se referiu o eminente 
Sr. Prsidente Costa e Silva, quando 

· visitou o Nordeste, 
·Sr. ~residente, estas as considera­

ções~ que desejava fazer, para com­
plementar aquilo que tusse ontem e 
para renovar o apêlo que fiz, e que 
volto a fazer, ao Senhor Presidente 
da República e aos Srs. MinistroS da 
Fazenda, do Planejamento e das Mi­
nas e Energia, no sentido de que se­
jam adotad'ás providências imediatas 
para que as obras de Boa Esperança 
continuem dentro do ritmo estabele­
cidÔ, e se possà, realmente, fazer as 
primeiras inaugurações em março d'J 
ano vindouro, como estava progra­
mado, de modo que possamos, no 
princípio do ano, nós do Maranhão e 
do Piaui, ver realizado 'aquêle grande 
sonho dos- homens que por lá Vivem 
e labutam, que, repito, para termi .. 
. nar, será a verdadeira redenção dos 
nossos Estados. 

Com a ajuda do Govêrno, e a com­
preensão dos eminentes ~nistros que 
controlam a despesa pública, as fi­
nanças do País, e, sobretudo," com o 
inestimável concurso do Senhor Pre­
sidente da República, estou certo de 
lque, mesmó tendo sido do Sr. César 

f 

Cals as declarações a que me referi, 
êle não as renovaria, no momento em 
que recebesse a grata notícia de que 
as obras continuariam, de que os ser· 
viços• teriam a continuação desejada 
e a Hidrelétrica de Boa Esperança 
começaria a funcionar dentro do pra­
zo marcaçlo. , 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pi­
nheiro) - Dou a palavra ao Sr. Se­
nador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE (Não foi 
revisto pelo orador.) - Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, desejo consignar, 
em nossa crônica parlamentar, um 
fato lutuoso verificado rio interior d0 
nosso Estado, precisamente na cidade 
de Colatlna. Ali faleceu Pedro Epi­
chin, verdadeiro pioneiro daquela re. 
gião e que, não obstante nascido na 

.. Europa longínqua, viveu sempre e tra­
balhou sempre e sempre como se esti­
vesse cumprindo, e realmente o fêz 
exemplarmente, os deveres ç.,~ brasl­
lidade e do patriotismo. 

Todos nós qu'e o conhecemos, prin­
cipalmente! aquêles que 'compuseram, 
ou que compõem a sua geração, pode­
ines dar o test~munho desafiante da 
facilidade e da rapidez com que se 
in~egrou no País, de,_ maneira perma. 
nente. NaqUela época difícil, soube 
càncorrer decislvameúte para implan· 
tar as raizes e os primeiros funda­
mentos da colonização e da civlliz~­
ção do portentoso Vale do Rio ,Doce. 

. O Sr. Carlos Lindenberg - Permit.e 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Ouço 
V. Ex.• 

O Sr. Carlos Lindenberg - Conheço 
Pedro Epichin hã mais de trÍnta anos. 
Vindo da Rússia, integrou.se no Es­
tado do Espírito Santo, em Colatlna, 
como um dos melhores brasileiros que 
por ali têm passado. Conpeço a sua 
vida, desde quando comandava l) 

"Jh,J.paranã", navio que fazia q_ trans .. 
porte do Baixo Rio Doce. Sei de pas­
sagens da sua vida que bem definem 
o homem. Colaborando na coloniza­
ção daquelas terras, para que fôssem 
ocupadas por lavradores legítimos. 
muitas vêzes - e várias pessoaS 'me 
contaram êste fato - êle, o Coman­
dante, pagava as passagens dos la­
vradores que não dispunham de re-
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cursos para comprá-Ias. Pedro Epi­
chin concorreu, decisivamente, para n 
desenvolvimento do Baixo Rio DocP., 
hoje,_ enlutado com o seu faleciment"l. 
Solidarizo-me com V. Ex.• pelas pala­
vras que está proferindo em home · 
nagem àquele grande espírito-santen­
se, porque assim nós o consideramos, 
que deixou numerosa família, que 
honra o seu passado e a sua memória. 1 

Quero, também, deixar consignado o 
meu pesar pelo falecimento daquele 
grande amigo, que muita falta fará 
ao V ale do Rio Doce. 

O SR. EURICO REZENDE - Agra­
deço a valiosa contribuição do aparte 
de V. Ex. a que, tendo mantido durante 
trinta anos relações de amizade e de 
observação quanto à vida de Pedro 
Epichin! o coloca na sua verdadeira 
posição de pioneiro e de desbravador 
do Vale do Rio Doce. 

Quer'o acrescentar que Pedro Epi­
chln que, mais tarde se tornou bra­
sileiro naturalizado, na verdade, ja­
mais deixou de ser, sem solução de 
continuidade, brasileiro pelo senti­
mento. A eloqüência dos impulsos da 
sua filantropia, a beleza dos estreme­
cimentos da sua solidariedade huma­
na, inobstante desenvolver uma ati­
vidade econômica, jamais deixou ~ 
como aliás muito bem assinalou V. 
Ex.a no seu aparte -, de estender 
o gesto assistencial da gratuidade a 
todos aquéles que, necessitando se 
deslocar para as várias regiões do 
Vale do Rio Doce, não dispunham 
de recursos financeiros para êsse 
transporte. 

Então o Comandante, ou como ou­
tros o chamavam Almirante Pedro 
Epichin, no seu vaporzinho, se não 
me falha a memória denominado 
Juparanã, pràticarnente, com tanta 
regularidade quanto o permitiam as 
contingências e as precariedades da 
época, se manteve sempre no seu pôs­
to, servindo aquela região, concorren­
do para a distribuição das riquezas, 
contribuindo para que não faltasse 
a assistência aos desvalidos, como um 
instrumento eficaz e permanente, em 
favor do desenvolvimento daquela re­
gião. 

Já disse um filósofo ::{ue a heredi­
tariedade é a memória da espécie. 
Dentro désse conceito lapidar, na evo­
cação da sua memória e, espiritual­
mente, diante do seu túmulo, quere-

CONGRESSO NACIONAL· 

' 
mos as~~lar que a prole deixada por 
Pedro Et>lchin é inteiramente vocacio­
nada e capacitada, pela sua il)llflgra­
~~ão, nos anseios e nos 
la tina para honrar o seu 
o seu exemplo e deciicl>r , 
os seus dias, os 
daquela. região que 
~.ntes da Primeira 
Eimigrante de uma pequ.ena aldeia ou 
cidade da Rússia, passados tantos 
anos, depois de cumprida uma vida, 
de executada!' um destino e de con­
cretizado uma ~"'!fll: de ~plaudida 
utilidade, Colatina ~,#}.,"seu grande 
pioneiro mergulhar no --'reinado da 
eternidade. 

Quero, Sr. Presidente, completando 
esta homen~gem à memória de Pe­
d:ro Epichin, transplantar para os 
anais da Casa notícia estampada no 
órgão oficial daquele Município - O 
Colatinense. 

O seu texto é o seguinte: 

(Lendo) 
Quando a tragédia humana os­
tenta a cena máxima do realismo 
filosófico, é de salientar que a 
morte nem sempre impõe o silên­
cio da inatividade, nem tampouco 
determina o fim de histórias ,bem 
vividas. 
A história da vida de PEDRO 
EPICHIN, iniciada no dia 12 de 
junho de 1890, numa modesta e 
velha cidade da Rússia, não te­
ve seu fim no dia 29 de outubro 
de 1~68, quando a morte o arre­
batoU da sociedade colatinense. 
Apenas teve fim uma biografia 
farta de lances emocionantes, que 
só a coragem, a capacidade, o pio­
neirismo, a inteligência e o cará~ 
ter podem criar, em se transfor­
mando em fôrca que realizam o 
progresso humano. 
É que as gerações da família, Epi~ 
chin hão de dar prosseguimento 
a essa história bem vivida, que 
teve como estrutura tôda a gran­
deza de uma personalidade, que 
o destino trouxe de regiões tão 
distantes para a paisagem solene 
do grandioso e estremecido Rio 
Dôce. 
É dificil :t um homem humilde e 
simples, como o saud~ so PEDRO 
EPICHIN, dividir su~ vida em fa­
~:;es salientes e epopeicas, que de­
tinam a pujança do valor huma-

• ' 
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no. Entretanto, o "elho Epichin 
teve essas fases, que podem ser 
resumidas. A prtmelra fase êle 
viveu na Rússia e em outros pon­
tos distantes do Mundo, singrando 
mares bravios, que lhe ensinaram 
a lição da coragem e lhe óeram a 
visão de grandeza. A segunda fa­
se teve início quando êle come­
çou a atravessar o Oceano Atlân­
tico, antes da Primeira, Guerra 
Mundial, sem desUno definido, 
mas com o denôdo, a firmeza e p 
despreendimento de um mari­
rinheiro autêntico. Todavia, em 
aportando ao Brasil êle não re­
sitiu ao ímpeto da aventura, pre­
terindo 'Permanecer em tenas 
brasileiras. E foi o litoral capixa­
ba que lhe abriu a porta p?.ra um 
nôvo munrtu, onde êle instalara 
um nôvo plano de vida. Era bra­
sileiro naturalizado; porém, antes 
de o ser por lei, êle já o era por 
sentimento. A tercei;a fase nas­
ceu quando êle se casou cor· aque­
la que foi a inspiração máxima 
de sua vida e que formou, aqui 
no Brasil, a primeira geração da 
fam.ília Eptchin. A quarta fase 
foi aquela que êle dedicou exclu­
sivamente aos fatos a às coisas 
do Rio Dôce, onde êle penetrou 
como desbravador e pioneiro. Por 
predestinação da própria histó­
ria, o Rio Dôce foi parte de sua 
vida. Foi um fenômeno socioJó .. 
gico de integração e um fato psico­
lógico de vocaÇão. tle não encon­
trou no manso e poético Rio Dôce 
as dimensões infinitas, dos ocea­
nos, nem a fúria e a impertinên­
cia das ondas marítimas. Toda­
via, tal discrepância não alterara 
sua visão, porquanto êle enfren­
tou, aqui, com a mesma coragem 
de outrora, a hostilid~.de, o atra­
so e o perigo do meio. A quinta 
fase êle viveu lutando contra a 
própria morte, usando, subjeti­
vamente, daquele mesmo pio-

~neirismo que o incorporara à vi­
da brasileira. Entretanto, êle de­
sapareceu muito depois do nau­
frágio, nas areias do Rio Dóce, do 
velho e trarticional "Juparanã". 
~ que a personàlldade do "Velho 
Comandante" ou do "Almirante", 
conforme lhe chamavam os mais 
intimas, era muito mais forte do 

) 
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que aço que formava a estrutura 
daquele velho "vaporzinho". 
Logo que chegou· ao Brasil êle te­
ve o int~rêsse em nacionalizar 
sua consciência para corresponder . 
ao gesto generoso e amigo da no­
va Pátria que o acolhera. Teve, 
ainda a felicidade de abrasileirar 
seus costumes Para melhor se 
adaptar a convivêncüi da famí­
lia que êle orianizou. 
Deixa o extinto os seguir tes fi­
lhos: Delmar (casado com a Se­
nhora Huldes Fanni), Hilton (ca­
sado com. a Sra. Circe Poltroniel­
lil, Almy, Alberto, Pedrc Filho 
(casado com a Sra. Marialba 
Reis), Elza (casada com o Senhor 
Dan~lo Febroni)~- Newton (casado 
com a sra. Maria José Resende) e 
Adelson, além de 21 netos. 

Ao sepultamento dà "velho co­
m a n d ante" comp~receram as 
mais representativas personalida­
·des di'iôdas as classes colatine~­
ses. 

Com aquelas palavras, Sr. Presi­
dente, e com esta reprodução que ora 
encerro, i-eitero aqui em meu nome 
e com a valiosa solid!lriedade do ilus­
tre Senador éarlos Lindenberg.e pos­
so dizer, com o pleno apoio sentimen­
tal do eminente Senador Raul Giu­
berti, que não se encontra presente, 
a sinCeridade do meu profundo pesar 
pelo falecimento daquele amigo, e, so­
bretudo, daquele pioneiro que, ao in­
gressar no reino da morte, ingrhsou 
também no louvor e no reconheci­
mento do povp capixaba e, 1principal­
mente, do- .povo colatinense. (Muito 
bem! Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Sena­
dores: 

José Guiomard - Flávio Britto 
- Desíré Guarani - Milton Trin­
dade - Petrônio Portella - Sige­
fredo Pacheco - Wilson Gonçal­
ves- Arnaldo Paiva- José Lei­
t'e - Josaphat Marinho - Carlos 
Lindenberg - Aarão Steinbruch 
- Mário Martins - Gilberto Ma­
rinho - Nogueira da Gama -
João Abrahão .....:... José Feliciano 
- Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pi­
nheiro) - Não há ínais oradorés ins­
critos. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pi­
nheiro) - A PreSidência recebeu 

mensagem do Sr. Presidente da Re­
pública, de n.0 40/68 (CNl, encami­
nhando projeto de lei para tramita­
ção na forma estabelecida no art. 54, 
§ 3.0 , da Constituição. ~ 

Trata-se de projeto que reajusta os 
venciment08 dos servidores cívis e mi­
litares da União, e dá outras provi­
dências. 

Para leitura do expediente e de­
mais providências iniciais da trami­
tação da matéria, prevista no art. to 
da Resolução do Congresso Nacional 
n.0 1, de 1967, a Presidência convoca 
sessão conjunta a realizar-se hoje, 
dia 14 de novembro, às 20 horas e 30 
minutos, no Plenário da Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pi; 
nheiro) - Vai-se passar à 

ORDEM DO DIA 

Estão presentes 33 Srs. Senadores. 
Não há quorum para deliberação. 

Os itens 1 e 1 da pauta estão em 
fase de votação. Em conseq~ncia, fi­
cam adiadas as matérias para a pró-
xima sessão ordinária. ' 

O SR. PRESIDENTE (Cattete . Pi­
nheiro.) 

Item 3 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.O 139, 
de 1968 (n.0 1. 572-B/68, na Casa 
de origem), de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que re­
·vigora o prazo previsto no item 
IX, alínea b, do art. 1.0 da Lei 
n.0 4, 622, de 3 de maio de 1965, 
que concede isenção de tributos 
para: importação de bens, e dá 
outras providências, tendo 
PARECER, sob n.0 996, de 1968, da 
Comissão 
- de Finanças, favorável, com 

Emenda que oferece sob n.0 

1-CF, dependendo da votação 
de requerimento de adiamento 
de discussão para audiência da 
corhissão de Constituição e 
Justiça. 

Na sessão do dia 8 do corrente foi 
lido e dthxou de ser votado, por falta 
de quorum, requerimento de adia­
mento da votação da matéria, a fim 
de ser ouvida a Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 

- 1 t 'ud Nas sessoes segum es, rea za as nos 
dias 11, 12 e 13 do corrente1 também 

• 
' 

não houve quorum para se proceder 
à votação do requerimento. 

Na presente sessão ainda não há 
quorum para votação do requerimen­
to que, assim, fica prejudicado, uma 
vez que o prazo de tramitação da ma­
téria termina hoje. 

Portãnto, em discussão o projeto e 
a emenda. (Pausa.) 

Não,havendo quem peça a palavra, · 
encerro a discussão. 

I ' Não havendo quorum para ·a vota-
ção, nos têrmos do § 1.0 do art. 54 da 
Constituição, o projeto é considerado 
aprovado, e a matéria será enviada à 
sanção, nos têrmos em que foi apro­
vado na Câmara dos Deputados. 

É o seguinte o projeto conside­
rado aprovado: 

PRIJJETO llE LEI llA CAMARA 
N.0 139, DE 1968 

(N.0 1. 572-B/68, na Casa de origem) 
Revigora o prazo previsto no 

item IX, alínea "b", do art. 1,0 da 
Lei n.0 4.622, de 3 de maio de 19fi5, 
que concede isenção de t-ributos 
para iffiportação de bens, e dâ ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- li'icá revigorado até 31 
de dezembro de 1970, o prazo conee­
dido no item IX, letra b, .dq art. 1.0 

da Lei n.0 4.622, de 3 de maio de 
1965. 

Parágrafo único - Fica excluída da 
isenção constante do art. 1.0 , item IX, 
da referida Lei, a taxa de despacho 
aduaneiro. 

Art. 2.0 
- Esta Lei ent"rará em vi­

gor na data d'e sua publicação. 
Art. 3.0 

- Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pi­
nheiro) - E!?gotada a matéria da 
pauta. 

' \ 
Nada mais havendo que tratar, vou 

encerrar a presente sessão, designan­
do pa~a a sessão ordinária de segun­
da-feira próxima, dia 18, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 65, DE 1968 

Votação, ern turno único, do Proje­
to de Resolução n.0 65, de 1968, de 
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autoria da Comissão Diretora, que 
prorioga, por um ano, a licença con­
cedida a Joaquim Corrêa de Oliveira 
Andrade, Taquígrafo, PL-3, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

2 

PROJETO DE RESOLUÇI\.0 
N.0 66, DE 1968 

Votação, em turno únicO, do Proje­
to de Resofução n. o 66, de 1968, cte 
autoria .da Comissão Diretora, que 
exonera, a pedido, Maria Inilta Pes­
soa, Auxiliar Legislativo, PL-10, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe­
deraL 

PROJETO SôBRE A MESA PARA 
RECEBIMENTO DE EMENDAS 

(1.0 dia) 

Projeto de Resolução n.0 67/68 -
que harmoniza o Regimento Interno 
com a sistemática de prazos da Cons­
tituição do Brasil, referentemente a 
pedijlos de audiência do Poder Exe­
cutivo sôbre projetos d~ iniciativa 
parlamentar. 

CALENDÁRIO DOS VETOS A SEREM 
APRECIADOS 

Dia 19 de novembro: 
- Projeto de Lei n.0 4.462/62, na 

Câmara, e n.o 37/68, no Senado, 
que "altera o Quadro do Pessoal 
da Secretaria do Tribunal Fe­
deral de Recursos, e dá outras 

·providências" (veto parcial); 
- Projeto de Lei n.0 3.414/68, na 

Câmara, e n.0 68/68, no Senado, 
que "estabelece prioridade para 
a matrícula nos estabelecimen­
tos de ensino público de curso 
médio e dispõe sôbre a conces­
são de bôlsas de estudo para os 
filhos de ex-combatentes e ór­
fãos menores carentes de re­
cursos" (veto parcia:); 

Dia 20 de novembro: 
- Projeto de Lei n.0 33/67, no Se­

nado, e n.0 856/67, na Câmara, 
que "dispõe sôbre a ocupação de 
próprios da União por servido­
res públicos federais, e dá ou­
tras. providências" (veto total); 

- Projeto de Lei n.0 I. 081/59, na 
Câmara, e n.0 186/62, no Sena­
do, que "dispõe sôbre as Polícias 
Militares, e dá outras providên­
cias" (veto total); 

- Projeto de Lei n.0 2. 803/65, na 
Câmara, e n.0 90/68, no Senado, 
Que "acrescenta parágrafo ao 

j 

art>. 1.0 da Lei n.0 3. 529, de 12 de 
. janeiro de 1959, que dispóe sôbre 

a aposentadoria dos jornalistas 
profissionais" (veto total)j 

- Projeto de Lei n.o 67N:/fl: . · ''a Câ­
mara, e n.0 120/68~ _: ::· _ enado, 
que "dispõe sôbre a-~'·'__ neraçáo 
mínima dos bac~_- em Direi­
to que exercem, ·.t'óm relação de 
emprêgo, a profissão de Advoga­
do" (veto total); 

[lia 21 de novembro: 
- Projeto de Lei n.0 1.376/68, na 

Câmara, e n.o 104/68, no Senado, 
que "aprova a 4.a..'.Etapa do Pla­
no Dire'tor do Desenvolvimento 
Econômico e Social do Nordeste 
para os anos de 1969, 1970, 1971, 
1972 e 1973, e dá outras provi­
dências" (veto parcial); 

Dia 26 de novembro: 
- Projeto de Lei n.0 1.394/68, na 

Câmara, e n.0 109/68, no Sena­
do, QUt' "modifica dispositivo da 
Lei n.0 4. 908, de 17 de novem­
bz:o de 1965, e transfere ações da 
União para a ELETROBRAS" 
(veto parcial); 

- Projeto de Lei n.0 23/68 !CN), 
que "dá nova redação ao inciso 
IV do parágrafo único do art. 174 
do Decreto-Lei n.O 37, de 18 de 
novembro de 1968" (veto total); 

.- Projeto de Lei n.0 496/67, na Câ­
mara, e n.0 125/68, no Senado, 
que "altera os art.s. 3. 0 e 4. 0 do 
Decreto-Lei n.0 58, de lO de de­
zembro de 1937, que dispõe sô­
bre o loteamento e a venda de 
terrenos para pagamento em 
prestações, e dá outras providên-

cias" (veto total) ; 

Dia, 27 de novemb.-o: 
--Projeto de Lei n. 0 3.283/65, na 

Câmara, e n.0 79/66, no Senado, 
que "concede isenção de tributos 
a equipamentos importados para 
instalação, ampliação e manu­
tenção de estações e aparelhos 
de radioamador" (veto total); 

-· Projeto de Lei n.0 214/67, na Câ­
mara, e n.O 122/68, no Senado, 
·que "estabelece norma para o 
cálculo do salário dos trabalha­
dores mensalistas, diaristas e 
horistas, e dá outras providên­
cias" (veto total) ; 

-Projeto de Lei n.0 28/68 !CN), 
que "institui adicional sôbre o 
Impõsto de Renda devido por 

pessoas físicas ou jurídicas re­
sidentes ou .domiciliadas no es­
trangeiro, a ser utilizado no fi­
nanciamento de pesquisas rele­
vantes. para a· tecnologia nacio- -
nal, e dá outras providéncüts" 
(veto total); 

- Projeto de Lei n.O 46/61, no Se­
nado, e n.0 2. 089/64, na Câmara, 
que "regula a revenda de mate­
rial pecuário" (veto total>. 

Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a sessão às 15 ho­
ras e 50 minutos.) 

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. SENADOR 
JOSAPHA T MARINHO NA SESSÃO DE 
13 DO CORRENTE, QUE SE REPUBLICA 
POR TER SAlDO COM INCORREÇõES. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO (Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
num regime bicameral, o pedido de 
L..:ença para processo de um parla­
mentar não interessa apenas à casa 
do Congresso a· que êle pertence. 
Não sendo a imunidade, material ou 
formal, um privilégio do representan­
te, um direito subjetivo dêle, mas 
uma garantia do exercício de suas 
funções, tôda tentativa de alcançar 
um parlamentar, seia Deputado ou 
Senador, interessa às duas casas do 
Congresso Nacional. 

Daí por que aproveito a oportuni­
dade para desdobrar alguns com~ntá­
rios a respeito da impossibilidade ju­
rídica e política da concessão de li­
CF>nça para processar o Deputado 
Márcio Moreira Alves. Não é neces­
sário, para o exame do problema, 
analisar-se o texto dos discursos ar­
güidos de ofensivos às Fôrças Arma­
das, até porque a Câmara dos Depu­
tados, embora tomando conheci­
mento da matéria, não irá julgar as 
expressões proferidas pelo Deputado 
nem, conseqüentemente, lhe caberá 
dar ou neiar apoio ao que proferiu. A 
Câmara dos Deputados, de acôrdo 
com a tradição, dirá da possibilida­
de jurídica e da conveniência politica 
de conceder ou não a licença. 

Cumpre, entretanto, assinalar, de 
início, que a inexistência de procedi­
mento doloso, por parte do Deputado 
acusado, emerge, clara e insofismà­
velmente, do prôprio documento de 
que se originou a tentativa de proces­
so ora pendente de decisão liminar da 
Câm11ra dos Deputados. Ê que, Srs. 
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~enactôres, o ilustre Ministro do Exér­
cito, ao dirigir-se ao Presidente da 
República, a propósito dos têrmos dos 
proriunciam~ntos do Deputado Már­
ciÇ> Moreira Alve~; deixa irretorquível 

inexistência de· intenção de qual­
quer modo ofensiva às Fôrças Arma­
das. 

Vefa-se que o oficio do Sr. Ministro 
do Exército assinala que o Deputado 
Mãrcio Moreira Alves, ''falan.do a res­
peito dos lamentáveis e tristes acon­
tecím.entos, ocorridos na Universidade 
de Brasília, no seu legítimo direito de 
adVersârío . do Govêrno", formulou -
acrescenta o expediente - as críticas 
consideradas ofensivas. 

Adiante reitera o MinistrO "que o 
representante da Gua'tabara falou no 
uso da liberdade que lhe é assegurada 
peJo regime". 

Ora, se o Deputado falou no seu 
legítimo direito de adversãrio do Go­
vêrno, ou se o fêz no uso da liberdade 
que lhe é assegurada 1pelo regime, não 
poderia ter emitido juízo algum pre­
judicial ao conceito das Fôrças Ar­
madas. Tanto mais se apura a ine­
xistência da intenção dolosa quanto o 
Sr. Ministro do Exército ainda salien­
, , que o Deputado falou, na sessão 
do dia 3 de setembro, "verberando as 
violências praticadas na Universidade 
de Brasília, ainda sob o clima emo­
cional por elas gerado". se o Depu­
tado \!sou o direito de oposição, se 
falou no exercício da liberdade ou no 
uso da liberdade que o regime lhe 
assegura, e se o fêz, ainda, sob o 
clima emocional gerado peli:ls cir-

. cunstàncias da invasão da Universi­
dade de Brasílía, é claro que o pro­
.nunciamento visou ao exercicio da 
crítica politica e não ao intuito de 
denegrir as Fõrças Armadas. Nem 
haveria de ter esta intenção o nobre 
Deputado. 

Contudo, posta a questão em têr­
mos de apreciação pela Câmara dos 
Deputados e pela Justiça, importa in­
dagar, preliminarmente, se é viável 
ou admissível o processo intentado, 
através da representação do Procura­
dor-Geral da República. 

Desnecessário é dissertar, aqui, sõ­
bre o alcance da ínvíolabilidade Par-

, lamentar assegurada no art. 34 da 
ConstitUição. O . texto constituCional,. 
pOr .sf só, vale comO impedimento in­
transponível à tentativa do proceSso, 

I 
I 

uma vez que Deputados e Senadores 
são invioláveis, no exercício do man­
dato, por suas opiniões, palavras e 
votos. 

Dir-se-á que há um sentido polêmi­
co no conceito da il}.viohtbilidade, 
para uns denominada indenidade e 
para outros equivalente a impuni~ 

dade. 

É desnecessário entrar no exame da 
controvérsia doutrinária ;:>arque se 
incumbiu de fulminá-la, em face do 
direito nacional, o Sr. Ministro da 
Justiça. Com efeito, na exposição 'de 
motivos que dirigiu ao Presidente da 
Rep~blica, tentando legiÜmar o pro­
cesso sugerido, o Ministro Gama e 
Silva resume, nesses parãgrafos, a 
opinião efetivamente preponderan­
te, na doutrina e na jurisprudência. 
Disse S. Ex.a: 

"Constitui tradição do Direito 
Constitucional Brasileiro Positivo 
que os parlamentares são invio­
láveis por suas opiniões, palavras 
e votos, no exercício do mandato, 
princípio êsse já elementarmente 
consagrado na Constituição-Polí­
tica do Império do1 Brasil, jurada 
por D. Pedro I, a 25 de março de 
1824. Bem claras foram as Cons­
tituições Republicanas de 1891 
(art. 19), de 1934 (art. 31) e de 
1946 (art. 44), seguindo critério 
diverso a Carta outorv,ada a 10 de 
novembro de 1937 (art. 43). E a 
atual Constituição, promulgada a 
24 de janeiro de 1967, dispõe em 
séu art. 34, que "os Deputados e 
Senadores são invioláveis, no 
exercício do manda to, por suas 
opiniões, Palavras e votos." 

Decorre dêsse crité'rio, em face da 
doutrina e da chamada jurispru­
dência parlamentar, que, na tri­
buna, os Deputados e Senadores 
são inatingíveis. Eventuais difa­
mações, injúrias ou calúnias que, 
pela lei, constituem crime, nada 
são para êles. A regra penal não 
os alcança. 
É certo que alguns dos nossos 
constitucionalistas gempre se le­
vantaram contra êsse privilégio, 
conforme decorre da opinião au­
torizada de BARBALHO (Consti­
tuição Federal Brasileira, Comen­
tários, pág. 64), AJ]RELlNO LEA~ 
<Regime Federativo, pág. 285), 
M. J. CARVALHO DE MENDON· 

\ 

ÇA ("0 Direito", vol. LXXXVI, 
pág. 456), etc ... Suas posiÇões, 
porém, não lograram êxito. 
De qualquer forma, porém, o prin­
cípio existe, E essa indenidade cri­
minal prevista no art. 34, caput, 
da atual Constituição, consubs­
tancia, portanto, uma isenção de 
criminalidade, com todos os seus 
efeitos, em face da legislação or­
dinária." 

Como se vê, Srs. Senadores, o Sr. 
Ministro da Justiça, nessa primeira 
parte de sua expoSição, submeteu-se 
à doutrina dominante, reconheceu 
que a inviolabilidade parlamentar é 
obst~.culo insuperável a· qualquer pro­
cesso ou sanção penal. 

Dê-se de barato, entretanto, que 
não seja absoluta a inviolabilidade. 
Admita-se, como o fazem muitos, que 
haja hipóteses em que a exceção se 
impõe para aceitar o processo contra 
o parlamentar, mesmo por ato bra­
ticado no exercício das funções do 
mandato. 

Ainda aí, os que admitem essa t1~se 
restritíva sustentam um principio in­
declinável, ou seja, o de que a Câ­
mara competente não pode, nem de­
ve conceder licença para processo 
quando verifica que o objetivo dêste é 
de sentido politico, vale dizer, quando 
apura que a finalidade da pesquisa 
judiciária é eliminar do Congresso o 
parlamentar ou fazer calar a voz clis­
cordante. Essa é, igualmente, orien­
tação que domina o Direito nacional 
e o estrangeíto. 

Sendo Senador de ÔposÍção, não 
pretendo valham minhas afirmativas 
pessoais. Hão de relevar os nobres 
colegas que d.s fundamente no pensa­
mento dos doutrinadores. 

Verifica-se, assim, que Pierre Wigny, 
no seu "Direito Constitucionar•, edi­
ção de Bruxelas, de 1952, 11 Volume, 
páginas 486/487, doutrina que a Câ· 
mara indagará se o prOcedimento que 
se quer intentar não é inspirado por 
"propósito político", pesquisará 8e a 
acu'sação é séria) ou seja, se o objeto 
dela' é suficientemente. importante e 
parece bastante fundada para que se 
perturbe "o exercício' regular da fun­
ção". Entende, ainda, que a Assem­
bléia deve investigar se a medida re­
clamada pelo Juízo é suscetível, ou 
não, de entravar uo funcionamento 
regu1ar da inst1tuiç~o parlamentar". 

t 
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Na França, Georges Berlia, exami­
nando uma lei de 13-7-53, assinala, 
em harmonia com o pensamento ge­
neralizado, que "a Câmara, ao apre­
ciar o pedido de licença, não julga, 
isto é, não aprecia, nos seus pormeno­
res, o mérito do processo". "Cabe-lhe 
porém - diz êle - verificar se o pro~ 
cesso é legal e sério; se nêle não há a 
intenção de afastar da liça o parla­
mentar incômodo ao Govêrno". Essa 
advertência se encontra na Revista de 
Direito Público e de Ciência Política, 
volume de julho a setembro de 1953, 
página 697. 

Vale, entretanto, relembrar o pen­
samento de um grande constituciona­
list::-, que' era partidário do conceito 
restritivo da imunidade parlamentar, 
sobretudo no ângulo da inviolabili­
dade. Vale relembrar Duguit, que, em 
seu Tratado de Direito Constitucional, 
edição de 1924, no tomo IV, páginas 
220, 221 e 224, sustenta, precisamente, 
que no exame da licença deve ~er 

apurado se o processo tem inspira­
ção política. 

Além do texto que diretamente co­
lhi, desejo, na invocação do pensa­
mento do grande professor francês, 
aliar a invocação que dêle fêz o pro­
fessor brasileiro, então Deputado~ e 
hoje Senador Milton Campos. Quan­
do se discutiu o caso da licença con­
tl·a o Sr. Carlos Lacerda, afinal nega­
da pela Câmara dos Deputados, o Sr. 
Milton Campos, então Deputado, in­
vocou o trecho em que Duguit vig<f­
rosamente assinala: 

(Lê) 

Entendo que, antes de tudo, a Câ­
mara dev~" examinar se o objeto 
do processo não é determinado 
por uma razão, uma inspiração 
de ordem política. 

E essa advertência é sempre feita 
pelos expositores, para assinalar a im­
possibilidade de concessão da licen­
ça, quando verificado o intuito políti­
co do processo, ou seja, quando dêle o 
que se quer extrair é a eliminação de 
um parlamer: tar do Congresso, ou a 
cessação da voz discordante. 

Mas, entre nós, não sustentou pon­
to de vü::ta diverso um dos mais emi­
nentes publicistas da nossa história 
doutrinária. 

O Sr. Mário .ntartin$ - V. Ex.a 
permite-me uma interrupção? porque, 

J 

Justa;mE;~nt~, gostaria de dar um ·de­
poimento Í'elacionado com a citação 
anterior, anW$ de V. Ex.a fazer a no­
ra citação. '' .. sentimento do orador.) 
Eu era Deputado, e vice-Líder da 
UDN, quando o Govêrno de então quis 
cassar o mandato do Deputado Car ... 
los Lacerda. E, preciSamente, estava 
no trabalho de coordenação, luta,ndo 
contra essa intenção do Govêmo ~a 
ocasião. De modo que me sinto à von­
·~ade e autorizado para dar ~ste depoi­
mento. Pela relação dos votos, verifi­
camos que só pOderia ser negada a li­
t:ença se houvesse b:ma grande vota­
ção, inclusive dos partidO'S adversá­
rios, quer dizer, do PSD, PTB, e ou­
tros. Na ocasião se acusava o Sr. Car­
ln Lacerda de ter divulgado do­
cumento secreto do Itamarati, e se 
alegava que isto traria grandes trans­
tornos ao Pais, inclusive pela neces­
sidade de se fazer nôvo código se­
creto para suas relações com as em­
baixadas, pelo mundo afora. Pois 
bem, o que preponderou, por parte 
daqueles que não eram da UDN e 
que, por vêzes, eram inimigos pessoais 
do Sr. Carlos Lacerda, o que prepon­
derou para sua negativa foi a certe~ 

za de que a iniciativa visava a reti­
rar da Câmara dos Deputados um 
adversário que ,o Govêrno tinha inte­
rês.o;;;'3 em ver longe do Parlamento. 
Então, verificamos que elementos que 
eram, inclusive, inimigos do Sr: Car­
los Lacerda, membros do Govêrno de 
então, respeitando o espírito da in­
violabilidade do Deputado, negaram 
com o seu voto a possibilidade de o 
Govêrno retirar da atividade o Sr. 
Carlos Lacerda, parlamentar incô­
modo ao Govêrno. 

1<~ste quadro é muito similar ao 
atual, e a invocação da doutrina sus­
tentada, na ocasião, pelo então Depu­
tado Milton Campos vem muito a 
propósito. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Dizia eu, Sr. Presidente, quando o 
nobre Senador Mário Martins me in~ 
terrompeu com um esclarecimento 
histórico e valioso, diz~a que o pen­
samento no direito brasileiro não é 
diverso. Carlos Maximiliano adverte 
exatamente que a Câmara, a que 
couber deliberar sóbre a matéria, não 
inva.de atribuições do Poder Judiciá­
rio. 

-··''·· ., 

. E acrescenta: 
"Verifica os fundamentos ~a ação 
pública ou privada; a classifi~a­

ção do delito; se éste foi prati­
cado, e se o Depu ta do parece res­
ponsável. Em suma, indaga se a 
pesquisa judiciária não foi ini­
ciada por motivo fútil, ou ódio 
politico, por forjar crimes, ou in­
ventar complicidades." 

Dentro das linhas gerais dessa te­
se, embora examinando caso sem o 
colorido politico do presente, não va­
ria de entendimento o nobre Profes­
sor e Senador Aloysio de Carvalho, 
quando ofereceu lúcido e fundamen­
tado parecer a processo que envolvia 
o Sr. Senador Mário Martins, Sem 
opinar conclusivamente, o ilustre 
Relator teve o cuidado, ao examinar 
o rito do pedido de licença, de fixar a 
orientação . dominante na doutrina, 
invocando, inclusive, o pensamento 
de Georges Berlia, assim\ como o de 
Burdeau, que ora acrescento, através 
do seu parecer: 

"O efeito da inviolabilidade é im­
pedir a instauração de qu~lquer 

processo. Mas a Câmara pode sus­
pender a imunidade e autorizá­
lo~ neste caso, não desempenha, 
de nenhum modo, o papel de uma 
jurisdição, sua missão se limita, 
em direito, a decidir se o processo 
é ou não motivado pelo intento de 
privar o parlamentar da possibili­
dade de exercer o seu mandato." 
(Manual de Direito Constitucio­
nal, 5.• ed., 1947, pág. 278.) 

Sempre que se apura uma inspira­
ção ou um propósito político no pro­
cesso, a orientação recomendada pe­
la doutrina e seguida pelas Assem­
bléias é de negar a licença. 

Ora, no caso do Deputado Márcio 
Moreira Alves, é irfecusável o caráter 
politico da perseguição judiciária. 

Não se pretende, em verdade, puni­
lo pessoalmente, porque tenha ofen­
dido as classes armadas. o que se 
quer, através da invocação de suas 
palavras consideradas ofensivas, é re­
tirar~lhe o mandato e, conseqüente­
mente, fazer calar, na Câmara dos 
Deputados, uma voz divergente. 

Sóbre isto não pode haver dúvida, 
em vista dos ofícios dos ilustres Mi­
nistros militares e da exposição de 
motivos do ilustre Ministro da Jus­
tiça. · 
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O Sr. Ministro do Exêréito, embora 
num ofício sóbrio, conclut por assi­
nalar a necessidade de ". . . coibição 
de tais violência~ e agressões verbais 
injustificáveis contra a Instituição 
Militar ... " 

' O Sr. Miztistro da Aeronáutica sa-
'lienta a necessidade de " ... coibir a 
repetição das agressões verbajs que, 
deliberadamente, v i sem intentar 
amesquinhá-las ... " - as Fôrças Ar­
madas. 

O Sr. Ministro da Marinha foi além 
porque foi o único Que se referiu a~ 
art. 151 da Constituição. 

A _par disso, o Ministro da Justiça, 
ao tentar enquadrar o Deputado Már­
cio Moreir~ Alves, por seuS pronuncia­
mentos parlamentares, no art. 151 da 
Constituição., observa: ''. . . provendo 
à suspensão de direitos políticos, de­
sejou - refere-tse à Constituição -
evidentemente, permitir a: União re­
tirar, por dois até dez anos, as que se 
coloquem no quadro desenhado no 
art. 151, sua participação no Govêrno 
das coisas públicas a detenção ou a 
conquista de postos de mando ... " 

O que se quer, portanto, em reali­
dade, não é a reparação moral à pos­
sível ofensa resultante do proi?-uncia­
mento do Deputado. O,que se quer é, 
através dêsse pronunciamento, insus­
ceptível.. entretanto, de configurar 
crime, usutpar o mandato e fazer ces­
sar a v,oz~ oponente. 

Sali~nte-se, aliás, que o- Sr. Minis­
tro da Guerra, em nenhuma passa­
gem do seu ofício se refere a processo 
e, ainda ~enos, ao artigo 151 da Cons­
tituição. 

Tem-se até a impressão de que. o 
Chefe do Exército teria antes solici­
tado ao Govêrno que cuidasse de uma 
solução resultante de entendimento 
entre os dois Podêres, visto que faz 
menção, em seu ofíciO, à harmonia e 
independência dos Podêres constitUí­
dos. Seria de concluir-se que o Sr. 
Ministro do Exército desejava que, pe­
lo entendimento entre o Executiv~ e o 
Legislativo, êste usasse, na forma re­
gimental, as 'providências saneadoras 
cabíveis em hipóteses desta natureza. 
-A fórmula do processo de representa­
ção foi justificada pelo Sr. Ministro da 
Justiça. E, ao fazê-lo, não pôde es­
conder a ênfase do propósito ·político 
que animou sua interpretação. \ 

EsSas circunstâncias, analisadas à 
vista da doutrina dominante, indicam 
·que a Câmara dos Deputados, sem dú­
vida atentando nos objetivos do pro­
cesso, negará a licença. 

Mas se tais circunstâncias não ocor· 
ressem com relação à extensão e à 
eficã.cia do art. 34, ainda assim o pro· 
cesso seria inadmissível~ 

Tentou ajustá-lo o titular da Pasta 
da Justiçà ao art. 151. Fê-lo, porém, 
equivocamente. Em primeiro lugar, 
cumpre ver que o_ art. 151 da Consti­
tuição, que sàmente pode ser inter­
pretado em ~harmonia com o art. 34, 
não se aplica aos parlamentares por 

'atos praticados no exercício de suas 
funções. Não é exato, como pareceu 
ao Sr. Ministro da Justiça, que a eX­
pressão genérica "aquêle que•( abusar 
de direito individual e político e a re­
ferência, no parágrafo único, à neces­
sidade de licença, quando se tratar de 

-parlamentar, indiquem que o art. 151 
se aplica ao:; casos de Palavras, votos 
ou pronunciamentos do parlamentar 
no exercício do mandato. 

O Sr. Alo~sio de Carvalho - Permi­
te-me V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Pois não. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Evito 
muito manifestar antecipadamente 
um pensamento relacionado c o m 
qualquer matéria que seja de compe­
tência exclusiva da outra Casa do 
Congresso Nacional. De modo que, 
quando V. Ex.a. se referiu ao parecer 
que dei, no caso de licença relativa ao 
Sr. Senador Mário Martins, preferi 
não intervir, porque então teria cha­
mado a atenção de v. Ex.a para a cir­
cunstância de, naquele caso, o crime 
imputado ao Senador Mário Martins, 
como jornalista, ter sidó, até, even­
tualmente, praticado antes de ser Se­
nador. E, apesar dü;so, o Se.nado~ não 
deu a licença ao querelante para o 
processo. Também teria chamado a 
atenção de V. Ex.a para o fato de qne 
a Comlssão de Constituição e Justiça, 
por unanimidade d()s votos presentes, 
negou licença para o processo. Akora, 
que V. Ex.a. toca particula;rmente no 
art. 151 da Constituição, quero dizer 
que V. Ex.a está com uma argumen­
taçãb .realmente aceitável, pe;feita­
mente defensável. ~sse artigo -não po­
deria ser aplicado, de forma alguma 1 

à ação ou ao gesto de um Deputado, 

em discurso proferido na tribuna de 
sua Casa. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO-Sou 
muito grato a V. Ex.a, Senador Aloy­
sio de Carvalho, peloS esclarecimen­
tos que prestou quanto a seu parecer 
e pelo suporte que traz à :sustentação 
que venho defendendo. :Permita-me 
apenas esclarecer que deliberei ocupar 
a tríbuna sob o fundamel1to, inicia]-· 
mente exposto, de que, embora esteja 
o processo sujeito à apreciação da 
Câmara dos Deputados, na verdade 
envolve interêsse do Congresso, dada 
a natureza da matéria em debate. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - E ai 
V. Ex.a tem razão, porque o que hoje 
ocorre com um Deputado, amanh~i. 

pode. acontecer com um Senador. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO -

. Muito obrigado a V. Ex.a 
Mas, dizia eu que o art. 151 não 

se aplica ao parlamentar por ato 
praticado no exercício do mandato. 
Pouco importa o uso da expressão 
genérica "aquêle que abusar", poi.:; o 
que a Constituição está declarando é 
que qualquer cidadão que abusar dos 
direitos individuais enumerados, :m 
dos direitos políticos, ficará sujeito à 
suspensão dos direitos políticos, sPm 
desfazer, entretanto, a regra espec:.il 
que regula a· liberdade de ação d)S 
parlamentares, consubstanciada no 
art. 34. 

Nem é possível aceitar-se, em face 
da. própria exposição do Ministro d3 
Justiça, a tese de que o art. 151 se 
aplica, apesar do art. 34. E não é pos­
sível, Sr. Presidente, porque o art. 34, 
consubstancia uma norma especial, 
ou mesmo excepcional, que não visfl 
a proteger individualmente o parla­
mentar, mas a garantir o exercício de 
suas funções. É por isto que se assi­
nala q"ue a regra da inviolabilidade . 
não é um privilégio do parlamentar, 
mas uma garantia da instituição. É 

uma forma de preservat a ~ivre ação 
parlamentar, ou seja, o funcionamen­
to tranqüilo da instituição represen­
tativa, resguardados as seus inte­
grantes de qualquer procedimento 
criminaL 

Quandp, portanto, o art. 151 se re­
fere a todo aquêle que abusar de di­
reito individual e político, implícito) 
está; 'necessàriamente, p e 1 o próprb 
princípio de interpretação harmôní'.'a 
da Constituição, que· e~Ssa regra não 

I ' 
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supera nem anula qualquer outra dE' 
caráter especial, como a do art. 34.. 
Nem teria sentido que não fôsse as­
f,im, pois se se admitisse a interpre­
tação dada pelo Sr. Ministro da Jus­
tiça, o art. 34 pràticamente perderia 
seu conteúdo. Mas, é também regra 
elementar de hermenêutica que não 
se 'presume, numa Constituição, a 
existência d'e disposições ociosas. Po­
rém, há mais: é regra de interpreta­
ção que não se deve estabelecer con­
flito entre as normas para _concluir 
pela anulaçãÓ de uma por intermé­
dio da outra. O que se há de admitir, 
portanto, é que a regra do art. 31, 
que tem caráter eminentemente espe­
cial, ou mesmo excepcional, protege 
os parlamentares no exercício do 
mandato, resguardando-os de qual­
quer procedimento criminal. Ficam 
os parlamentares, entretanto, sujeitos 
ao art. 151, pelos atos que praticarem 
fora da atividade parlamentar. Ai 
cada parlamentar é incluído na ex­
pressão genérica "aquêle que abusar"'. 
Mas sàmente por atividades ou pala­
vras fora do âmbito parlamentar é 
que o Deputado ou o Senador pode 
ser enquadrado no art. 151. Se, por 
exemplo, o Deputado ou Senador 8e 
excede, abusivamente, em movimen­
tos estranhos ao Congresso, em atos 
desta n!:tureza, poder-se-á invocar o 
art. 151, que é norma rigorosamente 
inovadora no Direito Constitucional 
brasileiro. Isto, aliás, é o que emana 
do mais autorizado intérprete da 
Constituiçáo de 1967. Pontes de Mi­
randa, depois de assinalar que o ar­
tigo 151 não é invocável, em se tra­
tando de imunidade de membros do 
Congresso Nacional, acrescenta: 

"Daí a relevância dps limites que 
expusemos nos comentários uo 
art. 34 e seus § § 1.0 e 5.0 " 

Porém, vai adiante. Fixando os li­
mites da· legitimidade da decisão do 
Supremo Tribunal Federal, salienta 
êste ilustre publicista: 

(Lê) 

"Para que se possam suspender 
os direitos políticos é preciso que 
o abuso de qualquer dos direitos 
mencionados no art. 151 atente 
contra a ordem democrática ou 
implique. prática de corrupção. 
Fora daí, não há suspensão dos 
direitos politicos, com invocação 
do art. 151. Qualquer decisáo do 

t ' 

.. 
Sup·reino Tribunal Federal que 
não se funde em alegação e prova 
de ter havidO violação dqs -prin­
cípios demoCráticos, da ~em de­
mocrática {e'. g. ten~a, com 
atos atentatórios, ~dmplantar 
totalitarismo qulu>itl)l ,direita, quer 
da esquerda, c~o ' movimento 
para fechar o Congresso Nacional 
ou impedir eleições, ou alegação 

- e prova de corrupção), é contrá­
. ria à Constituição de 1967." 
. f ·' . 

li:sses esclarecilnentos· S'e ·~nc·ontram 
nos "Comentários à Constituição", 
tomo V, página 621. 

Mas, ainda admitindo que, fora do 
exercício de suas funções parlamen­
tares, possa um Deputado ou Senador 
incidir em abuso de direito indivi­
dual ou coletivo, a Constituição con­
diciona o curso do processo à prévia 
licença da Casa competente. É intei­
ramente absurda a conclusão do Ar. 
Ministro da Justiça, de que o pará­
grafo único do art. 151 conduza ao 
reconhecimento óe que o art. 151 al· 
cança o parlamentar mesmo no exer­
cíeio das funções do seu mandato. O 
que o parágrafo único do art. 151 
traduz é medida semelhante à q11e 
está nos parágrafos do art. 34, quan­
to à concessão de licença para os ca­
sos comuns. É o resguardo da imuni­
dade formal. Quer dizer, mesmo com 
relação ao art. 151, o parlamentar' 
não pode ser processado sem que haja 
licença da Câmara a que pertencer. 
É o que está na Constituição. Da sim­
ples necessidade de concessão de li­
cença riáo pode partir o intérprete 
para fixar que o art. 151 anulou o art. 
34. A imunidade subsiste, íntegra, nos 
têrmos do art. 34, equivalendo à in­
violabilidade, por atos, palavras, pa­
receres, no exerciclo do mandato. 

O que contém o art. 151 é matéria 
divf:rsa, é apenas a tentativa de al­
cançar o parlamentar como cidadão 
e, conseqüentemente, por ato alheio à 
atividade parlamentar. 

Náo há, portanto, por que estabe­
lecer confusão entre os limites, as 
restrições do· art. 151 e a amplitude 
do art. 34. 

Mas, ainda é inadmissível o proces­
so por outro fundamento: mesmo 
para alcançar o parlamentar ou 
qualquer cidadão, nos têrmos do art. 
151, tal não é possível, enquanto o 
preceito não fôr regulado em lei. 

f 

Que diz o art. 151 da Constituição? 

Nêle se lê que: 

"Aquêle que abusar dos direitos 
individuais previst.Qs nos pará~ 
grafos a.o, 23, 27 e 28 do artigo 
anteriof e dos direitos politicos, 
para atentar contra a ordem de­
mocrática ou praticar a corrup­
ção, incorrerá na suspensão dês~ 
tes' últimos direitos, pelo prazo 
de dois a dez arí'os, declarada pelo 
S~premo Tribunal Federal, me~ 
diante representação do Pro­
curador-Geral da República, sem 
prejuízo da ação civil ou penal 
cabível, assegurada ao paciente 
a mais ampla defesa." 

Em face do texto cumpre indagar, 
de início: que é abuso de direito in­
dividual ou de direito político? Quan­
do é que o abuso de direito i:Qdivi~ 

dual ou de direito político pode ser 
considerado atentatório da ordem 
democrática ou significar a prática 
cte corrupção? 

Embora neste plenário vá.r'l.os ilus~ 

tres Senadores não sejam bacharéis, 
a nenhum entretanto escapa, pelos 
conhecimen1;os gerais, a certeza de 
que uma da's noções de mais difícil 
fixação no Direito é a de abuso. Ain­
da hoje é uma tormentosa questão, 
particularmente nos ângulos (lo Di­
reito privado. Como se há, então, 
de cuidar de um processo que tem 
alcance de natureza penal contra al­
guém e, ~m particular, coritra um 
parlamentar, sem que haja uma lei 
enunciando quais os atos constituti­
vos de abuso de direito individual e 
de direito político, para os fins do 
artigo !51? 

Como, Sr. Presldente? Tentando 
fugir à dificuldade, o Sr. Ministro da 
Justiça e o Sr. Procurador-Geral da 
República dizem que o preceito visa à 
aplicação de uma sanção política. O 
artifício não esconde nem evita a di­
ficuldade. Essa sanção política é uma 
pena. E tanto é, que o Supremo Tri­
bunal Federal, chamado a conhecer 
da representação, CQmeçou por ela­
borar uma resolução a que subme­
tesse o rito do procedimento previsto 
no artigo 151. E a orientação do Su­
premo Tribunal, ou seja, a noção que 
imediatamente o Supremo firmou de 
que se trata, em verdade, de um pro­
cesso de caráter penal, se fixou na 

f 
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resolução baixada, cujo artigo único 
declara: 

"A representação prevista no art. 
151 da Constituição terá o rito 
da ação penal originária/' 

Não pensou o Supremo em dar, por 
exemplo, ao processo, o rito do man­
dado de segurança ou de uma das 
ações cíveis que nêle podem ter ori-

. gem. Não. FixÔu ,de logo "que o rito 
seria o da ação penal originália. É 

que a suspensão de direitos politicos, 
a título de verificação de abuso de 
direito individual, ou de direito poli­
tico, traduz ou consubstancia medida 
de c ará ter penal./ 

E o próPrio Relator, Sr. Ministro 
Aliomar Baleeiro, ao propor o exame 
preliminar do rito da representação, 
assinalou que queria que se estabele­
cesse ,um processo "como se fôsse um 
proces$o criminal". 

Mas, se a suspensão cté ,direitos,. 
prevista na artigo 151, assume um ca­
ráter penal) como pretender que o 
Supremo Tribunal aplique êste man­
damento constitucional antes que ha­
ja uma lei declarando quais são os 

' ' casos constitutivos de abuso, na for-
ma daquele preceito? 

Já ouvi dizer-se que o Supremo Po­
deria fazê-lo, dentro de sua função 
construtiva. Engano. O-Supremo Tri­
bunal Federal tem, em sentido ""i­
pio, uma competênêcia legislativa de 
caráter complementar, sàmente exer­
cível diante das lacunas ou das defi­
ciências da lei. Mas o Supremo tem, 
reiteradamente, proclamado que não 
é Poder Legislativo para criar norma 
ao lado de lei existente. Em matéria, 
por exemplo, de funcionário público, 
há um sem número de decisões em 
que o Supremo Tribunal Federal reL 
cusa a equiparação de direitos e van­
tagens, sob o fundamento de que, se 
o fizesse, estaria legislando, o que não 
é de sua competência. ' ~ 

Se não b.â lei, o Supremo não pode 
suprit lacuna ou :falha. Indispensável 
se toma, portan~ que seja elaborada 
a lei definidora dos abusos de direi­
tos individuais e políticos, através dos 
quais se apure o atentado à ordem 
democrática, ou a existência de cor­
rupção. Enquanto tal não ocorrer, é 
impossível cuidar-s·e do proceSso, até 
porque há uma norma, da Parte Ge· 

ral dó Código Penal, a que ninguém 
pode fugir. Está no seu art. 1.0 : 

"Não há crime sem lei anterior 
que o defina. Não há pena sem 
prévia cominação legal." 

O Supremo Tribunal, portanto, não 
tem o que aplicar. E tudo indica Que 
se, desgraçadamente, até êle chegar 
ao conhecimento conclusivo da maté­
ria, a decisão será fulminante, neste 
sentido. Embora com o maior cuida­
do na emissão do deSpacho prelimi­
nar, o Relatór do processo no Supre­
mo Tribunal, o Sr. Ministro Aliomar 
Baleeiro, escrupulosamente advertiu: 

"A discussão oportuna dirá o sen­
tido, o alcance e OS\ limites da 
Constituição, posta no banco de 
prova.u 

Advertiu portanto, o Ministro-Re­
lator, da maAeira mais carreta, que o 
pedido dé licença não importava em 
qualquer prejulgamento sôbre a legi· 
timidade do processo tentado pela 
Procuradoria-Geral da República. 

O Sr. Clodomir Mill~t - Permite 
V. Ex. a um al?arte? 

O SR. JOSAPHAT . MARINHO -
.,.Pois não# 

O Sr." Clodomir Millet - Estou ou­
vindo com tôda a atenção o brilhan­
te discurso de V. Ex.8 e chego a me 
perguntar corno pode ter o Supremo 

·Tribunal Federal baixado normas re­
gulamentares para, inclusive, receber 
uma representação, se, não tendo ha­
vido uma 'lei reguladora do dispositi­
vo constitucional, êle não poderia jul­
gar a questão. E, perguntaria a V. 
Ex,a: por que, então, veio o pedido de 
licença para que a Câmara_ se ma­
nifestasse, e, então~ pudesse ser deci­
dida a preliminar do recebimento, ou 
IÍ.ão, da representação? Se, por acaso, 
não se tratasse qe um Deputado, de 
um Senador, de um parlamentar, en­
fim, o Supremo Tribunal Federal te­
ria de julgar a questão, sem essa pre­
caução de mandar pedir licença à 
Câmara, então pergunto a V. Ex.a; 
por que baixou as pormas? Por que 
tomou as providências que lhe cabiam 
para o enquadramento ,do processo, 
s' de antemão não poderia julgar por­
qUe, não sendo auto-executável o dis­
positivo constitucional, não havia, 
ainda, a lei regulamentadora do dis­
positivo constitucional? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Vou responder, por pat:tes, a indaga-

ção de V. Ex.a: em primeiro lugar, o 
Supremo tinha que baixar normas 
porque sàmente lhe é dado decidir · 
funQ.ado em regras processuais esta ... , 
belecidas. Segundo, porque aos Tri­
bunais compete, na forma do art. 110, 
elaborar seus regimentos internos. 

O Supremo, em face de , uma re­
preSentação recebida, que é matéria, 
nova na organização política e jurí·· 
dica do País, tinha que estabelecer 
as normas internas de seu procedi·· 
menta para declarar, em seguida, se 
admite ou não o proces~ô. 

Mas, note V. Ex. a que: ainda ai, não 
se pode dizer sequer que o Supremo só 
elaborou as nortpas para o caso. As 
normas que vão ser aplicadas ao caso 
já eram as constantes do projeto de 
Reg1mento, em elaboração. A Resoh.1-
ção, na verdade, apenas manda apli­
car aquelas normas, já assentadas, à 
representação do art. 151. 

O Supremo Tribunal Federal, por­
tanto, procedeu no exercício de sua 
competência constitucional e regular. 
Assim como o Congresso Nacional não 
pode decidir sem obediência a regras 
internas de comportamento, não o 
podem os Tribunais. 

O fato, porém, de estabelecer as 
normas não significa:, até porque .são 
genéricaS, que esteja admitida; pre­
viamente, a legitimidade de qualquer 
processo que seja pre~ente para de­
cisão. 

O Sr. Clodomir Millet - Parece que 
não fui muíto claro. Pergunto a V. 
Ex.a o seguinte: se não se tratasse de 
um parlamentar, o Tribunal não teria 
de decidir imediatamente, se recebia 
ou não o processo, jwst8.{llente sob a 
alegação de que não havia uma lei? 

O· SR. JOSAPHAT MARINHO -
Não, meu nobre colega. Se V. Ex.a ler 
a Resolução, verá que ela se aplica 
tanto ao parlamentar como a qualquer 
cidadão. 

o texto fundamental da Resolução 
é o artigo único, e nêle se vê que o 
Supremo Tribunal · Federal manda 
aplicar à representação, prevista no 
art. 151, o rito da ação penal originá­
ria; pouco importa que seja parla­
mentar, ou não, o acusado. Em qual­
quer hipótese, aplica-se o rito da ação 
penal originária. · 

E foi tanto mais prudente o Supre­
mo Tribunal Federal ao decidir assim, 
porque o fêz em têrmos genéricos. 

1 



I I 

Novembro de 196~ DIARIÔ·OO CONGRESSO NACIONAL (~çio.'ffl Sexta-felrl! 15 5965 
~~~~~~==~~=~~~==~~~~~~~~~==~~~-=--~' 

Elaborou a regra interna permanente, 
e não só para o caso concreto. Apenas 
o caso concreto vai incidir nas normas 
estabelecidas em caráter permanente. 

O Sr. Clodomir Millet - Estou in­
teiramente de acôi-do com V. Ex. a 
Aliás, em discurso que pronunciei, Ie .. 
vantei esta questão: O Congresso não 
votou, até agora, a lei regulamentan­
do êSse dispositivo. Assim, nossa dis­
cordância está em que, entendo -
pelo fato de não haver a regulamen­
tação, não pode deixar de s~r apre­
ciada a matéria. Temos na Constitui­
ção diversos artigos que não foram 
ainda regulamentados, como havia, 
também, na Constituição de 46, que 
até se extinguiu, acabou, e, foi subs­
tituída por outra, sem que se tivesse 
regulamentado todos os seus artigos 
e dispositivos. Mas, no caso presen.te, 
a regulamentação é indispensável, V. 
Ex.a mesmo falou. Além das sanções 
políticas, diz o art. 151, que haverá, 
também, ação civil e ação penal com­
patível. O abuso tem que ser definido 
em lei. Até mesmo os chamados direi­
tos individuais e direitos políticos têm 
que ser definidos para o efeito da 
aplicação dêsse dispositivo. Apenas, se 
não há lei, o Tribunal interpretaria o 
dispositivo e não haveria necessidade 
de entrar no mérito, porque êle pode­
ria chegar a essa conclusão, não só no 
que diz respeito ao fato da lei, como, 
ainda, no caso do art. 34. Já li aí -
tenho lido sempre e gosto muito de 
ler -, que, na ordem jurídica, não há 
regras incompatíveis: as antinomias 
são apenas aparentes - o sistema 
sempre dá gs meios p~ua que se cor­
rijam êsses aparentes conflitos. No 
caso atual a lei diria simplesmeiíte: 
"não se aplicam aos Deputados e Se­
nadores o prescrito no artigo 151 da 
Constituição". Mas, se não está dito 
isto, porque a lei não existe, o Supre­
mo poderia dirimir a d.úvida. De modo 
que a nossa ingerência é apenas no 
sentido de que deveríamos provocar 
o pronunciamento urgente e imedia­
to do Supremo para que dúvida le­
vantada pelo Ministro, contestada por 
S. Ex.a e admitida pelo Relator, não 
prevaleça daqui por diante. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Não! Não é tanto assim. Em primei­
ro lugar, atente V. Ex. a para a ne­
cessidade das normas internas do Su­
premo, para que não decida arbitrà­
riamente. Em segundo lugar, não é 

~i~··._ 
certo '~1ft; devamos provocar o pro~ 
nunciamentQ do~ Supremo. O Supre .. 
mo se pronunciará fôr 
prio fazê-lo em 
não é o processo 
o Deputado 
:este processo é 
é inadmissível, por não existir 
a lei - dizia -, e em face do contex­
to da Constituição. 

Além de não haver a lei disciplina­
dora, no.Ca.s:o de abuso atentatório da 
ordem democ:tátjç3 ou gerador de cor­
rupção, ainda é ·aé''1:r•se que a Cons­
tituição estabelece, em seu art. 55, 
parágrafo único que: 

.(Lendo) 

"Não poderão ser objeto de dele­
gação os atos de competência ex­
clusiva do Congresso, bem assim 
os da competência privativa da 
Câmara dos Deputados ou do Se­
nado Federal e a legislação sô ... 
bre: 

11 - a nacionalidade, a cidada-. 
nia, os_ direitos políticos, o direito 
eleitoral, o direitO civil e o direito 
penal." 

Quer dizer, apesar do art. 151, o 
Parlamento, prudentemente, estabele­
ceu que essas matérias nem ao menos 
podem ser objeto de legislação dele­
gada; logo, também não podem ser 
objeto de restrição por interpretação 
ou exegese construtiva do Supremo 
Triht~nal Federal. Nem a alta Côrte, 
jamais, no curso de sua história, avo­
cou a prerrogativa de criar normas 
restritivas de direitos individuais e po­
líticos. Interpretou as existentes, 
dando-lhes maior ou menor amplitu­
de, segundo as circunstâncias históri­
cas. Jamais invadiu a órbita do Po­
der Legislativo para traçar regras que 
sOmente podem emergir da represen­
tação popular. 

Todos êsses dados, mllitos dos 
quais, os mais valiosos, oriundos do 
pensamento dos doutôres, estão a 
mostrar o equivoco em que incidiu o 
Sr. Ministro da Justiça, quando bus­
cou legitimar, perante o Presidente 
da República, a aplicação do art. 151 
a pronunciamento de parlamentar, no 
exercício do mandato. 

Resta ponderar que o próprio Minis­
tro da Justiça fornece, ainda, alguns 
subsídios, atravéS dos quais se vefifi-

ca a inadmisslbllldade do processo no 
ca:so~ É assim que êle mesmo salienta: 

"Não basta, para a suspensão dos 
direitos políticos, nos têrmos do 
art. 151, que se verifique o abuso 
dos direitos individuais-·flêle espe­
cificados, ou dos direitos políti­
cos; é indispens,ável que o abuso 
tenha por fim atentar contra a 
ordem democrática ou praticar a 
corrupção." 

Ora, o pronunciamento ou os pro­
nunciamentos do Deputado Márcio 
Moreira Alves são considerados ofen­
sivos às Fôrças Armadas. Mas as Fôr­
çaS Armadas, como instituições per­
manentes, não se incluem no '(Juaqro -
conceitual da ordem democrática. 
Fôrças Armadas são instituições que 
existem e podem existir em qualquer 
Sistema· volítico, seja êle de caráter 
democrático, ou não. Podem elas, 
como institlições permal!.entes, ser ou 
não órgãos de defesa do rPgime de­
mocrático, mas acusação que se lhes 
faça não tem conteúdo para ferir o 
regime de'l'ocrático. 

Tanto rrienos se há de admitir a 
interpretação em hipótese como a 
presente, pois o ofício do Sr. Ministro 
do Exército reconhece que o Deputado 
falou no uso da liberdade que o regi­
me lhe assegura e, até mesmo, ainda 
dominado pelos fatôres emocionais da 
invasão da Universidade de Brasília, 
o que bastaria para afastar o intuito 
criminoso, o propósito ofensivo. 

Mas não é êste ainda o único ponto 
em que o Ministro da Justiça nos aju­
da a demonstrar a impropriedade do 
processo. Também êle salienta que, 
na forma da Constituição, Of:. direi­
tos indiviéÍuais que podem ser objeto 
de abuso são os previstos nos pará­
grafos 8.0 , 23, 27 e 28 do referido arti­
go 151 da Constituiçf.o. 

Ora, êsses ditei tos ~ã~ exercidO~ por 
qualquer cidadão e quando dêles pos­
sa abusar, o abuso é est·ranho à att­
vida~e parlamentar. Não pode o ·par­
lamentar ser acu~ado de abuso da li­
vre manifestação do pensamento, não 
pode ser acusado do abuso do livre 
exercício de qualquer trabalho, ofício 
ou profissão, não- pode ser acusado 
de abuso no exercício do direito de 
reunião, não pode, enfim, ser acusa­
do de abuso no exercício do direito 
de associação, que são os direitos in­
dividuais suscetíveis de excesso na 

j .. ,..>,· 
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forma do art. 151 da Constituição. E 
não pode porque o parlamentar ,...den­
tro do Collgresso, no exercício do 
mandato, está protegido pela imuni-­
dade do art. 34. 

Extralimita, portanto, o Ministro da 
Justiça qualquer contõrno de inter-­
pretação razoável ao pretender al-­
cançar o parlamentar, por ato do 
mandato, pelo art. 151 da Constitui­
ção. E êle ainda lsaliePta, tentando 
dar ao ·Congresso a responsabilidade 
do que na Constitu}ção se encontra~ 
que o art. 151 foi modificado na ela­
boração parlamentar. Foi por visar ao 
artigo, originàriatnente, a suspen~são 
de garàntias individuais que o Con­
gresso modificou o texto do projeto 
do Govêrno. Dizia ê~te, efetivamente, 

que podiam ser suspensos os direitos 
e garantias individuais·. 

O Congresso Nacional, ao alterar o 
Capítulo dos Direitos~ Garantias, al­
terou também o critério previsto P?-­
ra s<'nnente adrnitir, mesmo quando 
ocorresse abuso do d,íreito individual, 
a suspensão dos direitos políticos. 
Mas as prerrogativas que protegem o 
parlamentar no exercício do mandato 
não são privilégios pess.oais, não 
constituem direito subjetivo dêle, são 
garantia. da função, ou seja, uma 
prerrogativa do órgão para resguardo 
de sua independência e de sua sobe­
rania, e estão protegidas pelo art. 34. 

Sr. Presidente, êstes os comentários 
que pretendia trazer ao debate. Quero 
assinalar que o fiz, sobretudo, por 

entender que êste problema está aci­
ma das nossas divergências p~rtidá­
rias. Não está em jôgo, no caso, ape­
nas a sorte de um Deputado even­
tualmente de Oposição. O de que se 
trata é de amparar e resguardar a 
integridade da vida parlamentar, a 
independência de diretrizes e de ação 
da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal. 

Essas pal~vras refletem, por isso 
mesmo, também um testemunho de 
confiança em que a Câmara dos Depu-· 
tados, colocando-se acima dos. con-· 
flitos de agremiações, para proceder 
como integrante da corporação par-· 
lamentar, negará a, licença pedida 
para o processo contra o Deputado 
Mário Moreira Alves. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

ATA DAS COMISSÕES 
SEÇAO D.ji: ~OMISSõES MISTAS 

Comissão Mista incumbida do estud() 
e parecer sôbre o Projeto de Lei 
n.0 36, de 1968 (CN), que "reajusta 
os vencimentos dos seryidores civis 
e militares da União, e dá outras 
providências". 

As vinte e uma horas do dia qua .. 
torze de novembro do ano de mil no .. 
vecentos· e sessenta ,e oito, presentes 
os Senhores Senadores Cattete Pi­
nheiro, Carlos Lindenberg, Euiico Re­
zende, José Leite, Clodomir Millet, 
Waldemar Alcântara, Aurélio Vianna, 
Sebastião. Archer, Bezerra Neto e os 
Senhores Deputados Weimar Torres, 
Feu Rosa, Wilson Martins, Raul Bru­
nini, Afonso Celso e Padre Nobre, reú­
ne-se a Comissão Mista do Congresso 
Nacional incumbida do estudo e p'a­
recer sôbre o Projeto de Lei n.0 36, de 
1968 (CNJ, que "reajusta os venci­
mentos dos servidores civis e milita­
res da União, e dá outras providên­
cías:'. 

·. 
1Deixam de comparecer, com causa 

justificada, os Senhores Senadores 
Arnaldo Paiva e João Abtahão e os 
senhores DeputadoS Luiz Braga, Eu­
clides Trichês, Rubens Nogueira, 
Wanderley Dantas e Jaeder Alberga­
ria. 

I 
Nos têrmos do artigo 32 do Regi-

mento Comum, assume a Presidência 
o Senhor Senador Carlos Líndenberg. 

Inicialmente,. o Senhor Presidente 
comUnica à comissão os motivos ctes-

ta reunião, ou seja, a eleição do :Pre­
sidente e Vice-Presidente da Comis­
são e a designação do Relator. 

A seguir manda sejam distribuídas 
as cédulas e convida para escrutina­
dores os Senhores Senador Cattete 
Pfnheiro e Deputado Raul Brunint. 

Feita a apuração, verifica-se o se­
guinte resultado: 

Para Presidente: 

Senador Aurélio Vianna 13 votos 
Senador Bezerra Neto . . . . . . 1 voto 
Em branco ... 1 voto 

Para Vice-Presidente: _,. 
Deputado Padre Nobre 14 votos 

Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

O Senhor Presidente declará eleitos 
e empossadOs os ,Senhores Senado:/ 
res Aurélio Vianna e Deputado Padre 
Nobre, respectivamente, Presidente e 
Vice-Presidente da Comissão. 

Assumindo a Presidêneia, o Senhor 
Senador Aurélio Vianna agradece a 
seus pares a honra com que foi dis­
tinguido e designa parfl. relatar a ma­
téria o Senhor Deputado Euclides 't'ri­
chês. 

A seguir, o senhor Presidente dá 
conhecimento à Comissão do Càlendá­
rio a ser seguido para t:ramitação da 
matéria e marca a apresentação do 
parecer pelo Relator,para o dia 25 de 
novembro, às 21 horas, na Sala da 
co\nissão de Finanças do Senado Fe­

. deral, e submete 'à dteliberação as 

I 
Normas Disciplinadoras dos trabalhos 
da Comissão. 

Outrossim, o Senhor Presidente de­
termina a publicaçãô do Calendário 
e das Normas aprovadas, em anexo 
à presente Ata. ' 

Nada mais hp.vendo a tratar, encer­
ra-se a reunião, lavrando eu, Afrânio 
Cavalcanti Melo Júnior, Secretário da 
Comissão, a presente Ata, que, lida e 
aprovada, é assinada pelo.-Senbor Pre­
sidente e demais parlamentares e, em 
seguida, vai à publicac;ão ·nas Seções 
I e Il do Diário do Congresso Na­
cional. 

ass.) Senador Aurélio Vianna, Pre­
sidente; Deputado Padre Nobre, Vice­
Presidente; Qeputado Euclides Tri­
chês, Relator; Senadores Cattete Pi­
nheiro, Carlos Lindenberg, Eurico 
Rezende, José Leite, Clodomir Millet, 
Waldemar Alcântara, Sebastião Ar­
cher, Bezerra Nero, e Deputados Weí­
mar Torres, Féu Rosa, Wilson Martins, 
Raul Brunini e Afonso Celso. 

COMISSÃO MISTA PARA ESTUJlO 
llO PROJETO DE LEI N,0 36, DE 
1968. (CN) 

ANEXO DA ATA DA 1." REUNIAO, 
REALIZADA EM 14 DE NOVEM-
BRO, AS 21 HORAS. .' 

(Publicação devidamente autorizada 
pelo Senhor Presidente da. Comissão.) 

É o seguinte o texto aprovado das 
Normas Disciplinadoras dos Trabalhos 
da Comissão: 

Art. 1. 0 --: Instalada a Comissão e 
eleitOs o Presidente e ·o Vice-Presi .. 
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dente, o Presidente designará o Re­
lator. 

Parágrafo único - A design'ação do 
Relator será cta livre iniciativa do 
Presidente eleito, mas, não poderã ser 
indicado parlamentar da mesma le­
genda partidária do Presidente. 

Art. 2.V - O Presidente, ouvida a 
Comissão, determinará local, no Con­
gresso Nacional, dia e hora para a 
apresentação das emendas ao proje­
to de lei, fixando-se, desde logo, ~ têr­
mo final do prazo de 5 (cinco) dias 
previsto na letra a do art. 8.0 da Re­
solução n.0 1,' de 1964 (CN). 

Parágrafo único - As emendas de­
verão ser apresentadas ao· Secretário 
da Comissão Mista, no local e horário 
préviamente determinados. 

1 

Art. 3.o - Terminado o prazo de 5 
(cinco) dias destinado à apresentação 
de emendas ao Projeto (letra a, do 
art. 8.0 , da Resolução n.0 1, de 1964 
<CN), serão as mesmas examinadas. 
pelo Presidente da Comissão, que da­
rá como não aceitas aquelas que au­
mentem a despesa proposta pelo Pre­
sidente da República Oetra b, do ar­
tigo 8. 0 , da Resolução n.0 1, de 1964 
(CNl. 

Parágrafo único - Da decisão do 
Presidente sôbre a não-aceitação de 
emendas caberá recurso para a Co­
missão, nas 24 (vinte e quatro) horas 
subseqüentes ao têrmo final do pra­
zo fixado para o recebimento das 
emeridas. improrrogàvelmente. Só se­
rá admitido recurso subscrito por 6 
(seis) membros da Comissão, no mí­
nimo. 

Art. 4.0 - Não serão apreciadas 
pela Comissão as emendas que, a juí­
zo do seu Presidente, ouvido o Rela­
tor, não sejam pertinentes ao Pro­
jeto, isto é, não se refiram a matéria 
constante de qualquer de seus dispo­
sitivos. 

Art. 5.0 - A Comissão, a requeri­
mento do autor da emenda, ou com o 
apoiamento de, pelo menos, 6 (seis) 
de seus integrantes, poderá apreciar 
a preliminar da respectiva imperti­
nência. 

Art. 6.0 - Após a Comissão ter-se 
manifestado sôbre os recursos, será 
aberto o prazo de 72 (setenta e duas) 
horas ao Relator para apresentar o 
seu parecer. 

Art. 7.o - A discussão será uma só 
sôbre o parecer e emendas. Poderá 
usar da palavra, sóbre a matéria em 
discussão, durante 5 (cinco) minutos, 
qualquer membro da Comissão, Líder 
de Partido ou de Bloco Parlamentar. 
Se a matéria em "discussão fôr emen­
da, também poderá usar da palavra o 
seu autor pelo mesmo limite de tem­
po. O Relator terá igual direito, pelo 
prazo de 10 (dez) minutos. 

Art. s.o - Encerrada a discussão, 
. Proceder-se-á à votação. Para efeito 
de votação, que se •realizará em glo­
bo, as emendas serão divididas em 3 
(três) grupos: 

a) emendas com parecer favorá~ 
vel; 

b) emendas com subemendas;, e, 
c) emendas com parecer contrá~ 

rio. 

Parágrafo único - O Presidente 
sômente votará em caso de empate. 

Art. 9.0 - As questões de ordem 
serão sucintamente propostas e con­
clusivamente resolvidas pelo Presi­
dente, _podendo ser propostas e con­
traditadas pelos memb'ros da Comis­
são, exclusivamente. 

§ 1.0 
- Cada questão de ordem 

só pode ser contraditada por um con~ 
gressista, 

§ 2.0 
- Os prazos para suscitar, 

contraditar e decidir as questões de 
ordem serão de 3 (trêsl minutos. 

§ 3.0 
- As questões de ordem 

não podem ser renovadas depois de 
decididas pelo Presidente. 

Al't. 10 ........ Qualquer destaque de 
emenda para votação em separado 
será requerido no p~azo comum de 10 
(dez\ minutos, antes da votação, pelo 
respectivo autor ou qualquer membro 
da Comissão, podendo encaminhar a 
votaç:ão, pelo prazo de 5 (cinco) mi~ 
nutos, o autor da emenda, ou um re­
presentante de seu Partido na Comis­
são, o autor do destaque e o Relator. 

Art. 11 - SOmente aos membros da 
Comissão será permitida a apresen­
tação de subemendas, igualmente re~ 
guladas pelas arts. 3.0 , 5,0 e 6,0 destas 
Normas. 

Art. 12 - Ultimada a votação, o 
Relato.r redigirá o vencido. Se neces­
sário substitutivo, êste será votado 
em bloeo, sàmente admitidas emendas 

que visem a corrigir a redação ou su­
prir omissões e equívocos acaso ve­
rificados. 

Art. 13 - Com o parecer da Co­
missão Mista, os seus trabalhas serão 
suspensos até que, a respeito do pro­
jeto, delibere o Congresso Nacional. 

Art. 14 - A Comissão incumbirá a 
elaboração da redação final do Pro­
jeto, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da aprovação pelo 
Plenário (letra k, do art. 8.0 , da Re' 
solução n.o 1, de 1964 (CNJ . 

Art. 15 - As emendas e o parecer 
serão distribuídos aos membros da 
Comissão) para prévio conhecimento, 
no dia previsto para a discussão e vo­
tação do parecer. 

Art. 16 - Somente será aceita .pe­
la Comissão a emenda que se fizer 
acompanhar, além do original, de 3 
<três) cópias. 

Art. 17 - Estas Normas serão ob­
servadas pela Comissão Mista, e nos 
casos omissos se aplicarão as dispo si­
ções do Regimento Comum. 

Sala das ComiSsões, em 14 de no~ 
vembro de 1968. - Senador Aurélio 
Vianna, Presidente - Deputado Pa­
dre Nobre, Vice-Presidente - Depu­
tado Euclides Tricbês, Relator. 

Comissão Mista incumbida de estudo e 
parecer sôbre o Projeto de Lei 
n.0 36, de 1968 <CN>, que "Reajusta 
os Vencimentos dos Servidores Civis 
e Militares da. União e dá outras 
providências". 

AVISO 

1 - A comissão receberá emendas 
nos dias 15 (quinze)) 16 (dezes­
seis), 18 (dezoito), 19 (dezenove) 
e 20 (vinte) do corrente v.nês; 

2 - As emendas deverão ser encami­
nhadas ao 11.0 andar do Anexo 
do Senado Federal, nos horários 
das 8 (oito) às 19 (dezenove} ho­
ras e, durante a noite, quando 
houver sessão em qualquer das 
duas Casas da Congresso Nacio~ 
nal; 

3 - Término do prazo para apresen­
tação de emendas na comissão: 
dia 20 {vinte), às 24 horas; 

4 - As emendas só serão recebidas 
quando o original vler acompa­
nhado de três cópias; 
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5 - Ao término do prazo de recebi­
mento de emendas, será abert? 
o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas collstantes do parágrafo 
único do artigo 3.0 ·das normas, 
para 'fecebiinento de recursos; 

6 - Durante o decorrer do citado pe~ 
ríodo, haverá, na secretaria da 

. ~ 

comissão, plantão ininterrupto 
para recebê-los; e 

7 - A apre~ntação ·do parecer do 
relator perante a comissão dar­
se-á no dia 25 (vinte e cinco) do 
corrente às 21 horas, na· sala de 
reuniões da Comissão de Finan­
ças do Senado Federal. 

Congresso Nacional, em 14 de no­
vembro de 1968. - Senador Aurélio 

Vianna, Presidente. 
Local de funcionamento ininterrup­

to da Secretaria da Comissão: 

Diretoria das Comissões, Seção de 
6omissões Mistas, 11.0 andar do Ane­
xo do Senado. 

Telefone - 2-4533 - Ramais 244 e 
245. 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo 

JUnior. 

Comissão Mista incumbida de estudo 
e parecer sôbre o, Projeto de Lei 
n.0 36, ·de 1968 (CN) que uReajusta 
os Vencimentos dos Servidores Ci­
vis ·e_ Militares da Un_ião, e dá outras 
providências. 

COMPOSIÇAO 

Presidente.: Senador Aurélio Vianna. 
Vice-Presidente: Deputado Padre 

Nobre. 

Relator ,....- Deputado 
1 
Euclides Tri-

chês. 
ARENA 

Senadores 

1. Clodomir Mlllet 

2. José Leite 

3. Al'naldo Pai v a 

4. Carlos Lindenberg 

5. Waldemar Alcântara 

~- Eurico- Rezende -· ; 

' 7. Cattete jlinheiro 

Deputados 

1. Luiz Braga 

2. Eucl!des
1 
Trichês 

3. Rubens Nogueira 

4. Wanderley Dantas 

5. Jaeder ·Albergaria 

6. Weimar Torres 

7. Feu Rosa 

MDB 

Senadores 

1. Àuréllo Vianna 

2. Bezerra Neto 

3, Sel)astião Archer 

4, João Abrahão 

.Deputados 

1. Wilson Martins 

2, Raul Brunini 

3 .• Afonso Celso 

4. Padre Nobre 

CALENDARIO 

. Dia 14-11 - É lido o projeto, em 

sessão conjunta; 

Dia 14-11 - Instalação da Comis­
são, escolha do Presidente, Vice-Pre­
sidente e designação do Relator; , 

Dias 15, 16, 18, 19 e 20-11 - Apre­
sentação de emendas, perante a Co­
missão; 

Dia 25~ 11 - Reunião da Comissão 

para apreciação do parecer do relator, 
às 21 horas, na Sala de Reuniões da 

Comissão de Finanças do Senado Fe­
deral; 

Dia 26-11 - Apresentação do pare­
ce~, pela Comissão; 

Dia 27-11 - Publicação do pa­
recer; e 

.Dia 28-11 - Discussão do projeto, 
em Sessão Conjunta às 21 hora$. 

Prazo: Início - 14-11-68; e térmi­
no - 24-3-69. 

Dite~ria das Comissões - _Se~ão _rle 
-Comissões Mistas, 11.0 andar - Ane­
xo - Senado Federal. 

Telefone: 2-4533 - Ramais 244 e 
245. 

Secretário: Afrânio Cavalcanti de 
Melo Júnior. 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

ATA DA 8.~ REUNIAO EXTRAORDI­
NARIA, REALIZADA EM 16 DE 
OUTUBRO DE 1968. 

Aos dezesseis dias do mês de outu .. 
bro do ano de mil novecentos e ses­
senia e oito, às nove horas e trinta 
minutos, na Sala das Comissões, sob 
a Presidência do Sr. Senador Josa­
phat Marinho - Presidente, presen­
tes os Srs. Senadores José Leite, Car­
los Lindenberg, José Ermírio de Mo­
raes e Mello Braga, reúne-se a Co­
missão de Minas e Energia. 

O Sr. Presidente abre os trabalhos 
ao constatar a existêncla de número 
regimental e o Secretário lê a Ata da 
reunião anterior, que, sem discussão, , 

· é aprovada. 

Ao Requerimento n.0 922, de 1968, 
do Sr. Senador Mário Martins, e ou­
tros Senhores SenadOres, em que, 
"nos têrmos do artígo 40 da Consti­
tuição, é solicitada a presença do 
Ministro de Estado da Marinha, a fim 
de que o mesmo preste informações, 
no Plenário do Senado, sôbre o De­
creto n.0 62.837, de 6 de junho de 
1968", o Sr. Senador José Leite ofe­
rece parecer no sentido de seu ar­
quivamento. O parecer,'após ser sub­
metido à discussão e votação, é apro­
vado. 

Em seguida, o Sr. Senador José 
Leite passa a relatar o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 66, de 1968, que "dis­
ciplina a extração de calcârio e esta­
belece normas para a produção de 
corretivo cálcico para uso agrícola'', 
concluindo pela apresentação cte uma 
Emenda Substitutiva - N.0 1 - CME. 
O referido parecer, após ser submeti­
do à discussão e votação, é aprovado. 

As. dez horas e quinze minutos, nada 
mais havendo a~ tratar, o Sr. Pre~ 

si dente encerra a reunião, Para cons­
tar, eu. Marcus Vinicius Gbulart 
Gonzaga, Secretário, lavrei a presen­
te Ata, que, uma vez lida e ~provada, 
será assinada pelo Sr. Presidente. 
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MESA 

Presidente: Gilberto Marinho CARENA-OB) 
1.0-Vice-Presidente: Pedro Luóovico (MDB-GO) 
2;0 -Vlce-Presidente: Rui Palmeira CARENA·AL) 
1.0 :Secretárlo: Dinarte Mariz (ARENA-RN> 
2.0 -Secretário: Victorino Freire (ARENA-MAl 
3.0 -Secretário: Aarão Steinbruch (MDB-RJ) 
4.0 -Secretário: Cattete Pinheiro CARENA··PA) 
1.0-Suplente: Ouido Mondin CARENA-RS) 
2.0 -Suplente: Vasconcelos Tôrres CARENA-RJ) 
3.0 -Suplente: Lino de Mattos CMDB-SP) 
4.0 -Suplente: Raul Giuberti CARENA-ES) 

LIDERANÇA DO GOVERNO 
Líder - Daniel Krieger CARENII-RS) 

Vlce-Lider - Eurico Rezende cARE:NA-ES) 
Petrônlo Portella CARENA-Pii 

DA ARENA 
Líder - Fllinto Müller (MT) 

Vice-Líderes - WUson Gonçalves (CJ!a· 
Petrônlo Portella cPIJ Manoel Vi!la1:a (RN) 

Antônio Carlos eSC) 
DO MDB 

Líder - Aurélio Vianna (GB) 
Vice-Lideres - Arthur Virgílio CAM) 

Bezerra Neto (MT) - Adalberto Sena CAC) 

COMISSÃO DE AJUSTES li\TERNACIONAIS E DE 
LEGISLAÇÃO SOBRE ENERGIA ATOMlCA 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Nogueira da Gama. 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Domício Gondim 
Paulo Torres 
João CJeofas 
Teotônlo Vi1ela 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
José Guiomard 
Adolpho Fr~nco 
Leandro Maciel 
Aloysio de Carvalho 

MDB 
Nogueira da Gama José Ermírio 
Josaphat Marinho Mário Martins 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R/245. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de li'inançe.s. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Ermírto 

Vice-Presidente: João Cleofas 

TITULARES 

José Fellclano 
Ney Braga 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

José Ermírio 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

Attilio Fontana 
Leandro Maciel 
Benedicto Valladares 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Sigefredo Pacheco 

MDB 
Aurélio Vianna 
Mário Martins 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 244. 
Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Flnançao. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇÃO 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE COMÉRCIO 

ALALC 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Ney ·Braga 

Vice-Presidente: Aurélio Vianna 

TITULARES 

Ney Braga 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Attí!io Fontana 

ARENA 
suPLENTES 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Fillnto Müller 

MDB 
Aurélio Vianna Pessoa de Queiroz 
Mário Martins Edmundo Levi 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: qulntas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

(13 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Campos 
Vice-Presidente: Aloysio·de carvalho 

ARENA 
TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Aloysio de Carvalho 
Eurico Rezende 
Wilson Gonçalves 
Petrônio Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir Mlllet 

SUPLENTES 

Alvaro Mala 
Lobão da S!lveJra 
Benedicto Valladares 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Adolpho Franco 
Flllnto Müller 
Daniel Krieger 

MDB 
Antônio Balbino Arthur Virgillo 
Bezerra Neto Argemlro de Figueiredo 
Josaphat Marinho Nogueira da Gama 
Edmundo Levi Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: têrças-feiras, às 10:00 horas. 
Local: SaJa de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
( 11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: João l)brahâo 

Vice-Presidente: Júllo Leite . 

TITULARES 

José Fellciano 
Eurico Rezende 
Petrónlo Portella 
Attilio Fnntana 
Júlio Leite 
Clodomlr Mlllet 
Manoel Vi!laça 
Wilson Gonçalves 

João Abrahão 
Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Adolpho Franco 

MDB 
Bezerra Neto 
Oscar Passos 
Sebastião Archer 

Secretario: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R/245. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10:00 horas. , 
Locai: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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/ 

COMISSÃO DE ECONOMIA 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Viée-Presidente: Edmundo Levi 

'I'ITULARES 

Carvalho Pinto 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Domicío Gondim 
Leandro Maciel 
Attillo Fontana , 
"•Y Braga 

Bezerra Neto 
Edmundo Levi 
'>ebasttão Archer 

I 

? 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite· 
João C1eofas 
Duarte F'ilho 
Sigefre.do Pacheco 
Filinto Müller 
Paulo Torres 
Adolpho Franco 
Antônio Carlos 

MDB 
José Ermír1o 
Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas~feiras, às 9;00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. .. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Menezes ·Pimentel 

Vice-Presidente: Mem de Sá 

"l'ITULARES 

Menezes ·Pimentel 
Mem de Sá 
'.!varo Maia 
Duarte Filho 
Aloysio de Carvalho 

Adalberto Sena 
Antônio Balbino' 

ARENA 
SUPLENTES\ 

Benedicto Valladares 
Antônio Carlos 
Sigefredo Pacheco 
Teotônio Vilela 
Petrônio Portella 

MDB 
Ruy Carneiro 
Edmundo Levi 

\ 

Secretario: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇÃO 
E CO!\CESSÃO DE TERRAS PúBLICAS E 

. P.OVOAMENTO 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Antônio Carlos 

VIce-Presidente: Alvaro Maia 

ARENA 
TITULARES 

Antônio Carlos 
Moura Andrade 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Alvaro Maia 
José Felieiano 
Joãú Cleotas 
Paulo Torres 

SUPLENTES 

José Guiomard 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Menezes Pimentel 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 1 
Petrônio Portella 
Manoel Villaça 

' Arthur Virgillo 
An tõnio Balblno 
João Abrahãa 

MDB 
Adalberto Sena 
Ruy Carneiro 
José Ermírio 

Secretária: Maria Helena Eueno Brandão - R/247. 
Reuniões: quartas ... feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
(17 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Argemiro de Figueiredo 

Vice-Presidente: João Cleofas 

TITULARES 

......... · ...... . 
João Cleofas 
Mem de s·á 
José Leite ... 
Leandro Maciel 
Manoel Villaça 
Clodomir Millet 
Adolpho Franco 
Sigefredo Pa~heco 
Carvalho Pinto 
Fernando Corrêa 
Júlio Leite 

Argerniro de Figueireào 
Bezerra Neto 
Pessoa de Queiroz 
Arthur Virgílio 
José Ermírio 

ARENA 
SUPLENTES 

Lobão da Silveira 
José Guiomard 
Teotónio Vilela 
Carlos Lindenberg 
Daniel Krieger 
Filinto Müller 
Celso Rámos 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Eraga 
Paulo Torres 

MDB 
Oscar Passos 
Josaphat Marinho 
João .Abrahão 
Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 horas. 

' \ I 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE INDúSTRIA E COMltRClO 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presid~nte: Attilio Fontana 

Vice-Presidente: Antônio Balbino 

TITULARES 

Attillo Fontana 
Adolpho Franco 
Domíclo Gondlm 
João. Cleofas 
Teotônio Vilela 

Antônio Ealbino 

ARENA 
SUPLENTES 

Júlio Leite 
José Cândido 
Arnon de Mello 
LeandrO Maciel 
Mello Braga 

MDE 
I • Ruy Carneiro 

Nogueira da Gama Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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,; COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO socrlt 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Petrônio Porl:ella 

Vice-Presidente: Mello Braga 

TITULARES 

Petrõnio Portella 
Domicio Gondiln 
Attílio Fontana 
Mello Braga 
José Leite 

Arth ur Virgílio 
Josaphat Marinho 

!IRENA 
SUPLENTES 

Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Adolpho Franco 
Duarte Filho 

MDB 

João Abrahão 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/245 
Reuniões: térças-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

CO:\IISSÃO DE. MINAS E ENERGIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Josaphat Marinho• 

Vice-Presidente: Domício Gondim 

TITULARES 

Domicio Gondim 
José Leite 
Celso Ramos 
Paulo Torres 
Carlos L!ndenberg 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

!IRENA 
SUPLENTES 

José Feliciano 
Mello Braga 
José Guiomarcl 
Benedicto Valladares 
Teotônio Vilela 

MDB 
Sebastião Archer 
Oscar Passos 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R/245 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

COMISSÃO DO POLtGONO DAS SECAS 
<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Ruy carneiro 

Vice-Presidente: Duarte Filho 

TITULARES 

Clodomir Millet 
Manoel Vi!laça 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

Ruy Carneiro 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

Teotônio Vilela 
José Leite 
Domício Gondim 
............... 
Leandro Maciel 

MDB 

Aurélio Vianna 
Ada!berto Sena 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R1245 
Reuniões: quintas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice-Presidente: Carlos Lindenberg 
!IRENA 

Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 

I Carvalho Pinto 

SUPLENTES 

José Feliciano 
J oáo Cleofas 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
MiltOn Campos 
Daniel Krieger 

MDB 
José Ermirlo Antônio Balbino 
Aurélio Vianna Arthur Virgílio 
Mário Martins Edmundo Levi 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Mello Júnior- R/245. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões ·da Comissão de Finanças. 

TITULARES 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
(5 'Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Fel!c!ano 

VIce-Presidente: Leandro Maciel 
ARENA 

José Feliciano 
Leandro Maciel 
Antônio Carlos 
Lobão da Silveira 

SUl" LENTES 

Filinto Müller 
Mem de Sá 
Du~rte Filho 
C!odomir Millet 

MDB 
Nogueira da Gama Edmundo Lev! 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra. 
Re.uniões: quintas-feiras, à tarde. 

\ 

Lócal: Sala de Reuniões da Comissão 
Exteriores. 

de Relações 

COMISSÃO DE RELAÇóES EXTERIORES 
05 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto Valladares 

Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 
!IRENA 

TITULARES 

Benedicto Va!ladares 
Filinto Müller 
Aloysio de Carvalho 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Fernando Corrêa 
Arnon de Mello 
José Cândido 

Pessoa de Queiroz 
Mário Martins 
Aurélio Vianna 
Oscar Passos 

SUPLENTES 

Wilson Gonçalves 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio' .Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Mello Braga 
José Feliciano 
C!odomir M!!let 
Menezes Pimentel 

MDB 
Bezerra Neto 
João Abrahão 
J osapha t Marinho 
Antônio Balbino 

Secretário: J:,;B. Castejon Branco. 
Reuniões: têrças-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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COMISSÃO DE SAúDE 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

. Presidente: Slgefredo Pacheco 
Vice-Presidente: Manoel Villaça 

TITULARES 

Sige!redo Pacheco 
Duarte Filho 
Fernando Corrêa 
Manoel Villaça 
Clodomlr Millet 

ARENA 
TITULARES 

Júlio Leite 
Milton Trindade 

; Ney Braga 
José Cândido 
Lobão da Sllvelra 

M.D.B. 
Adalberto Sena N ogue!ra da Gama 
Sebastião Archer Ruy Carneiro 

\ 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Torres 
Vice-Presidente: Oscar Passos 

TITUJ...ARES 

Paulo Torres 
José Guiomard 
Lobão da Silveira 
Ney Braga ' 
José Cândido 

J 

Oscar Passos 
Mário Martins 

ARENA 
' )SUPLENTES 

Filinto Müller 
Attílio Fontana 
Domício Gondim 
Manoel Vlllaça 
Mário Braga 

M.D.B. 
. Argemiro pe Figueiredo 
Sebastião Archer 

Secretário: Mário Nelson Duarte -Ramal 241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 

/ 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 
Nacional. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO, CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Euricó Rezende 
Vice-Presidente: Arnon de Mello 

TITULARES 

Eurléo Rezendes 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Paulo Torres ) 
José Guiomard 

ARENA 
SUPLENTES 

1 
José Fellc.iano 
Menezes Pimentel 
Celson Ramos 
Petrônlo Portella 
Leandro Maciel 

Ruy Carneiro 
João Abrahão 

M.D.B. 
Adalberto Sena 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 244 . 
Reuniões: têrças~feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLICAS 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente:. José Leite 
Vice-Presidente: Sebastião Archer 

TITULARES 

José Leite 
/Celso Ramos 

Arnon de Mello 
Domiclo Gondim 
Jo4o Cleofas 

Sebastião Archer 

ARENAJ. 
SUPLENTES 

Paulo Torres 
Attílio Fontana • 
Eurico Rezende 
José Guiomard 
Carlos Llndenberg 

M.D.B. 

Mário Martins 
Pessoa de Queiroz Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 
Nacional. 

COMISSÃO DE 1VALORIZAÇÃb DA AMAZôNIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: José Guiomard 
Vice-Presidente: Clodomir Mlllet 

'l'ITULARES 

José Gutomard 
Fernando Corrêa 
Clodomlr Mlllet 
Alvaro Mala 
Milton Trindade 

ARENA 
SUPLENTES 

Lobão da Sllvelra 
José Feliclano 
Fil!nto Müller 
Sigefredo Pacheco 
:M~noel Villaça 

M.D.B. 

Edmundo Levi Adalberto Sena 
Oscar Passos Arth ur Virgílio 

Secretário: Mário Nelson Duarte -Ramal 241. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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